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Leis
LEI COMPLEMENTAR W022. DE 25 DE JULHO DE 1997

(Autor do Projeto: Ikpulado José Edm~r)

Amplia lote da Área e5p«ial do Sct.or
QND, Regino Administrativa 111
Taguatinga. e dá outras providências.

faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou. o
Governador do Distrito FederaL nos lennos do ~ ]0 do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Fcdt=raLsancionou. e eu. Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal. na fonna do * 6° do mt:smo artigo .. promulgo a seguintt= Lei
Complementar:

Art. lI! O lote situado na Praça do Bicalho. área especial do Setor QND de
Tll!,'Uaringa.destinado a templo religioso. fica ampliado nas divisas com o Centro
Educacional n~ I\, nas dimensões de cinqüenta c cinco metros por dez metros. ao
sul. e de setenta e cinco metros por dcz metros. a oeste. com o lotaI de 1.300 m2

(mil c trCi'.entosmetrOs quadrados) de area incorporada li Igreja São Jose.
Art. 2~A desaft=lação da arca de que trata o art. I~será providenciada pelo

Poder EXC1:utivoapós audiência publica. nos tennos do art. S I, ~ 2', da Lei
Orgànica do Distrito Federal.

Art. 31f O Poder Executivo regulamentani esta Lei no prazo de sessenta
dias.

Art. -lI! Esta Lei entra t:m vigor na data de sua publicação.
Art. 51! Revogam-se as disposiçlks em conmo.

Brasília. 25 de juJho de 1997

Deputada LUCIA CARV L
•....Presidente •.

LEI N° 1.586. DE 25.DE JULHO DE 1997
(Autor do Projelo:pl:'putado Edimnr Pireneus)

Cria. na Regiio Administrativa IV, a
Área de Expando Econômica de
Brazlindia • AEEB e dá outras
providência,.

Faço saber que D Câmanl Legislativa do Distrito Federal aprovou. o
Governador d~ Distrito Federal. nos .termos do ~ 3° do an. 74 da Lei Orgânica do
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Coordenadoria de Edttol'ClÇJo e ProduçJo Grtfka da \fke.PresJc:Ibtda.
Coordenador

Distrito Federal, sancionou. c cu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na forma do ~ 6° do mesmo artigo. promulgo a seguinte Lei:

Art. I' Fica criada a Aru. de Expans!o Econ6mica de BrazIindia • AEEB,
na Região Administrativa IV,

Parágrafo único. A área de que trata o capllt destina-se ao
desenvolvimento de atividades industri.ais. de abastecimento c de serviços de
apoio às empresas que ali venham a instalar.-se.

Art. 21! A poligonal da Área de ExpansIo Econômica de Brazlãndia será
defmida pelo Poder Executivo. em conformid&de com as disposiçõcs do Plano
Dirttor de Ordenamento Territorial do [)jstrito Fedenl e do Plano Oimor de
Brnz.lãndin.

An. 3' É vedada a instalaç!o de empresas de armazenagem de produtos
inflamáveis. COTTOSi\'OSou t6xicos que tragam riscos à segurança pública ou ao
meio ambiente. ficando a critério da administraçAo a dcfiniçAo das atividades
econômicas que poderilo instalar-se na AEEB.

Art. 4' Ficam reservados pelo menos quarenta por cento do tOtal de lotes
que venham 8 compor a Área de' Expansão Econômica de Brazlindia para a
instaJaç!o de microempresas c de empresas de pequeno porte. inclusive oficinas.
que tenham sido selecionadas e incluídas nos beneficios concedidos pelo
Programa de Desenvolvimento Econômico do Distrito Federal - PRODECON.

Art. 52 Para efeilo de habilitação li ocupação dos lerrenos destinados às
microempresas e às empresas de pequeno porte. nos termos expressos no artigo

anterior. o inleressado comprovaní que já desenvolve atividade econômica em
Bnl.Z.lândiae atende a pelo menos um dos seguintes requisitos:

I - ser pessoa juridica constüuida sob a fonna de microempresa ou de
empresa de pequeno porte. no~ termos definidos pela Lei n11412. de IS de janeiro
de 1993. e suas alterações posleriores:

11 - estar desenvolvendo ntividadc econômica, de forma precária, em local
impróprio.

Art. 6\1Será destinada área especifica, junto à AEEB. para a implantação
de núcleo de apoio tecnológico e gerencial. com o objetivo de assessorar as
empresas ali instaladas. nos aspectos de:

I-modernização da gestão empresarial;
n - melhoria da qualidade dos produlOs;
111 - aumento da produtividade:
IV - elevação da competitividade;
V - capacilação tecnológica;
VI - acesso a informações sobre o mercado;
VII - proteção e preservação do meio ambiente.
Parágrafo único. A criação do referido nucleo de apoio tecnológico e

gerencial far-se-á em parceria entre o Poder Executivo e os empresários que
venham a instalar-se na AEEB.

Art. 7'J.O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa
dias. fazendo constar na regulamentação:

I - prazo mô:umo. não superior a seis meses. paro e1abol1lçãode estudo de
impacto ambiental. do respectivo relatório e de estudo urbanistico preliminar;

tI - listagem preliminar das athidades econômicas que poderão vir a ser
instaladas na AEEB. à vista das restrições ambientais vigentes nas áreas urbanas
não ocupadas de Brnzlândia.

Art. 8!! ESla Lei entra em vigor na data de sua publicaçl1o.
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Art. 9'1 Revogam-se e disposições em contrltrio.

BrasOia, 2S de julho de 1997

lEI N" \.S87. DE 25 DE JULHO DE 1997
(Autor do Projeto: Deputado Joi!lode Deus)

Autoriza o Poder Executivo a eriar a
Biblioteca das Naçôa, no Distrito
Federal. e di outras providências.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Fedem.!aprovou, o
Governador do Distrito Federal. nos tctmos do ~ )0 do art. 74 da Lei Orgànica do
Distrito Federal sancionou, e eu. Presidente: da Câmara Legislativa do Distrito
Federal oa forma do ~ 6° do mesmo artigo. promulgo a seguinte: Lei:

Art. )11 Fica autorizado o Poder Executivo a criar. no Distrito Federal, a
Biblioteca das Nações.

Art. 211 A Biblioteca das Nações terá sede no Eixo Monumental de Brasllia
e integmní a rede de bibliotecas públicas do Distrito Federal.

Parágrafo ünico. O Poder Executivo. após ampla audiência à população.
empreenderá as ações necessárias à definição do local da biblioteca, à
desafetação da área publica e à elaboração do respectivo projeto arquitetônico.

Art. 311 A Biblioteca das Nações gozará de autonomia técnica.
Art. 411 Compete à Biblioteca das Nações:
I-garantir espaço fisico e ambiente adequado para que todas as nações

com representação diplomática em Brasília possam mostrar obras literárias.
didãticas. técnicas e cientificas de seus respectivos países;

O - promover. apoiar e incentivar a realização de espetáculos culturais.
cursos de capacitação e aperfeiçoamento técnico na sua área de competência.
garantindo o intercâmbio cultural. técnico e cientifico entre todos os países;

III - promover. apoiar e incentivar a tradução de obras literárias brasileiras
para outras Hnguas e de obras literárias de outros paises parn o português;

IV • promover o gosto pela leitura e a difusllo do livro. por meio de
técnicas e mêtodos modernos.

V. adquirir. conservar e preservar livros e documentos.
Art. 5!! O Poder Executivo regulamentam esta Lei no prazo de sessenta

dias.
Art. 6~Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 1"- Revogam-se as disposições em contrário.

Bmsllia, 25 d~j7 1991

LEI W 1.588. DE 25 DE JULHO DE 1997
(Autor do Projeto: Deputado Tadeu Filippdli)

Dispõe sobre a eriaçio de área para a
eon~truçllo da Capda Nossa Stnhon
Auxiliadora, na Vila Nova Divinéia,
Regiio Administrativa VIII - Núcleo
Bandeirante.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrilo Federal. nos termos do * 3° do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal. sancionou, e eu, Presidentc da Câmara Legislativa do Distrito
Federal. na forma do ~ 6° do mesmo artigo. promulgo a seguinte Lá

. Art. lI!Fica criada a área com dimensões de 20 m (vinte melrOs) por 30 m
(Dinrs metros). localizada no Conjunto 2.045 da Vila Nova Divinéill, no Núcleo
Bandeirante.

Parãfrafo ünico. A área de que trata o caput é destioada à consttuçio da
Capela Nossa Senhora Auxiliadora da Vila Nova Divinéia.

Art. 2~ Para os fins do art. 10 desta Lei. fica desafetada D área pública de
600 m2 (seiscentos metros quadrados).
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Art. 31.'Para efetivar a criação da área de que trata esta Lei. o Poder
Executivo, por seus órgãos competentes, promoverá a audiência publica de
desafetação. a elaboração do projeto de urbanismo e o registro do lote em
cartório.

Art. 42 O Poder Executivo do Distrito Federal definirá área no entorno
imediato da capela para a execução de estacionamento de veículos. em dimensões
compatíveis com a atividade.

Art. 52 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6'). Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 25 de julho de 1997

D'PU"d}~~O
'" Presidente

LEI N° 1.589, DE 25 DE JULHO DE 1997

(Autor do Projeto: Deputado Jorge Cauhy)

Altera normas de edificação. uso e
gabarito da Quadra de Oficinas-QOF,
Conjuntos "A" a ", ••da Candangolândia.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal. nos termos do ~ 3° do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal. sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal. na forma do ~ 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.\1Fica permitida a construção do terceiro pavimento nos lotes da
Quadra de Oficinas-QOF, Conjuntos "A" a "1" da Candangolândia.

Parágrafo único. O terceiro pavimento será utilizado exclusivamente para
instalação de residências unifamiliares_

Art. 22 O segundo pavimento das edificações da área referida no artigo
anterior fica destinado ao uso comercial ou á instalação de residências
unifamiliares.

Art. 3!!. A altura máxima da edificação, a partir da cota de soleira fornecida
pela Administração Regional da Candangolàndia, é de 9,20m (nove metros e
vinte centímetros).

Art. 4£ O Poder Executivo providenciará as alterações necessárias nas
Normas de Edificação, Uso e Gabarito~NGB 107/89, relativas à Candangolândia.

Art. 52Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6!!. Revogam-se as disposições em conlrário.

Brasília, 25 de julho de 1997

Deputada ClA c~n
Presiden~;n. D"'

LEI W 1.590, DE 25 DE JULHO DE 1997
(Autor do Projeto: Deputado PenieI Pacheco)

Institui., nas escolas públicas e
particulares de primeiro e segundo graus
de ensino. o recesso extraordinário nos
períodos de maior baixa de umidade
relativa do ar e dá outras providências.

Faço saber que a Câmara Le!,"Íslativado Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos termos do ~ 3° do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na forma do ~ 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

Art. 12 Fica instituído o recesso escolar extraordinário a ser concedido aos
alunos das escolas públicas e particulares de primeiro e segundo graus de ensino
nos periodos de maior baixa da umidade relativa do ar.

Art. 22 A concessão do recesso, o período de duração bem como a
reposição das aulas serão definidos pela Secretaria de Educação do Distrito
Federal com base nas previsões do órgão oficial de meteorologia.

Art. ]11. O Governo do Distrito Federal oferecerá aos alunos interessados
atividades alternativas compativeis com as condições climáticas e em locais
apropriados.

Art. 4!!. Durante o recesso extraordinário a merenda escolar será distribuída
normalmente aos alunos da rede pública das regiões CllTelltesdo Distrito Federal.

Art. 5Q O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de trinta dias.
Art. 6!l Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. r- Revogam~se as disposições em contrário.

Brasília, 25 de julho de 1997

/
Deputada,,L~O

/ Presidente

LEI N" 1.591, DE 25 DE JULHO DE 1997
(Autor do Projeto: Deputado César Lacerda)

Destina área para implantaçio de novo
cemitério na Região Administrativa 11 •
Gama.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Govemador do Distrito FederaL nos lermos do ~ 3° do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal. sancionou, e eu., Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal. na forma do 9 6° do mesmo artigo. promulgo a seguinte Lei:

Art. l2 Fica destinada área para implantação de novo cemitério na Região
Administrativa Il • Gama.

Art. 2!l A localização e as dimensões da área de que trata o artigo anterior
serão determinadas pela Administração Regional do Gama.

~ 12 A indicação da área do cemitério far~se-á em consonància com o
Plano Diretor do Gama, obedecido o disposto no Plano Diretor de Ordenamento
Territorial do Distrito Federal.

S 2º- A implantação do cemitério será precedida de estudo de impacto
ambiental, a ser realizado pelo Poder Executivo.

Art. ]!l A Administração Regional do Gama indicará a área onde será
implantado o cemitério no prazo de cento e vinte dias.

Art. 4£Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5!l Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília. 25 de julho de 1997

D'putadaLU~-
./ Preside;t;'" ~

LEI N° 1.592, DE 25 DE JULHO DE 1997
(Autor do Projeto: Deputado Odilon Aires)

Autoriza o Poder Executivo a criar áreas
para o uso que especifica e dá outras
providências.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Dístrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos lermos do 9 3° do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na forma do 9 6° do mesmo artigo. promulgo a seguinte Lei:

Art. lI! Fica o Poder Executivo autorizado a criar áreas destinadas a uso
insti~cionaI - .a~vidades de saúde e de caráter social, para a instalação de
se~ç.os especlaltzados e de assistência social, compreendendo centros de
reabilitação, casas de repouso e casas de retiro.

~-----.----------~~~-~---
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Parágrafo único. Os projetos de parcelamento de áreas mencionadas no
caput deste artigo destinam-se às seguintes regiões administrativas

I - Núcleo Bandeirante - RA VIll;
11- Sobradinho - RA.V;
In - Planaltina - RA VI;
IV. Brazlândia - RA IV;
V - Paranoá - RA VII.
Art. 2º Nos casos em que se fizer necessário, fica autorizada a desafetação

de área pública de uso comum do povo para a criação do lote. mudada a
destinação para a categoria de bem dominial, desde que realizada a audiência
pública detenninada pelo art. 51 da Lei Orgânica do Distrito Federal.

Art. 3~Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4'1 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, 25 de julho de 1997

Deputada~U~
/ Presidente

LEr N° 1.593, DE 25 DE JULHO DE 1997
(Autor do Pmjeto: Deputado Odilon Aires)

Dispõe sobre a concessão de bolsa de
estudos aos servidores públicos do
Distrito Federal.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal. nos termos do ~ 3° do ano 74 da Lei Orgãnica do
Distrito Federal, sancionou. e eu. Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal. na forma do ~ 6° do mesmo artlgO, promulgo a seguinte Lei:

Art. P! O Poder Executivo concederá bolsa de estudos para o ensino
superior aos servidores públicos do Distrito Federal

Art. 2Q A bolsa de estudos deverá cobnr todo o periodo de duração do
curso para o qual tiver sido concedida

Art. 3Q O valor da bolsa de estudos concedida será de setenta por cento do
valor da mensalidade a ser paga.

Art. 4~A bolsa de estudos poderá ser suspensa:
I • temporariamente, por motivo de doença que incapacite o bolsista para

freqüentar regularmente o curso objeto da bolsa de estudos;
11- definitivamente, por abandono temporário ou pennanente do curso,

inaptidão vocacional, conduta incompatível com as normas disciplinares da bolsa
concedida ou do estabelecimento educacional onde estiver matriculado o bolsista.

Art. 5l!O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias
de sua publicação.

Art. 6"- Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília. 25 de julho de 1997

D,putadal'Ú~- HO
,/ Presl;e~~

LEI W 1.594, DE 25 DE JULHO DE 1997
(Autor do Projeto' Dt=putadoLuiz Estevão)

Dispõe sobre a criação do Parque
Ecológico Garça Branca, na Região
Administrativa XVI-Lago Sul.

Faço saber que a Càmara Legislativa do Distrito Ft=deralaprovou, o
Governador do Distrito Federal. nos termos do ~ 3° do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal. sancionou. e cu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal. na forma do * 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

Art. J'~Fica criado o Parque Ecológico Garça Branca, abrangendo a5 áreas
Situadas entre as Quadras 16 e \8 do Setor de Habitações Individuais Sul.SHlS,
na Região Administrativa XVI. Lago Sul

Parágrafo único. O Poder Executivo definirá a poligonal do parque por
meio do Si.~temaCanográfico do Distrito Federal-SICAD, respeitadas as normas
técnicas de apresentação de projeto do ,Instituto de Planejamento Territorial e
Urbano do Distrito Federal-IPDF.

Art. 2~O Parque Ecológico Garça Branca tem os seguintes objetivos:
[ • conservação dos ecossistemas locais;
fi • recuperação da vegetação ás margens do córrego do Cocho;
III - proteção da fauna e da flora da região;
rv . controle do assoreamento do córrego do Cocho.
Art. 3º A implantação do Parque Ecológico Garça Branca obed~cerá às

normas estabelecidas para gerenciamento da área de proteção ambiental.AP A-
das bacias do Gama e Cabeça de Veado.

Art. 4º Cumpre à Administração Regional do Lago Sul a implantação e a
manutenção do Parque Ecológico Garça Branca, com a supervisão da Secretaria
de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia-SEMATEC e a colaboração dos
moradores locais.

Art. 5º A implantação do Parque Ecológico Garça Branca será precedida
de elaboração do plano de manejo.

Parágrafo único. O plano de manejo sera elaborado por comissão
composta de membros da Administração Regional do ~o Sul. da SEMATEC e
demais órgãos afins do Poder Executivo 4' de moradores locais.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. r-- RevoganHe as disposições em contrário.

Brasilia, 25 de julho de 1997

LEI W 1.595, DE 25 DE JULHO DE 1997
(Autor do Projeto: Deputado Marco lima)

Destina área de propriedade do Governo
do Distrito Federal, localizada entre a
Estrada Vieinal 331, a DF 001 e a
Avenida Recanto das Emas, na Região
Administrativa XV, para assentamento
habitacional de Policiais Militares e
Bombeiros Militares.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou. o
G~ve.mador do Distnto Federal. nos termos do 9 3° do art. 74 da Lei Orgãnica do
Dlstnto F~deral. sancionou. e eu. Presideme da Càmara Legislativa do Distrito
Federal. na forma do ~ 6" do mesmo artigo. promulgo a seguinte Lei:

An. I~ Fica destinada a área localizada entre a Estrada Vicinal 331 a DF
001 e a A\'enid~ Recanto das Emas. na Região Administrativa xv: para
assentamento habitaCIOnalde Policiais Militares e Bombeiros Militares.
. P~rágr~o. único. Excluem.se da referida destinação as áreas onde existem

edificaçoes p"ubh~asou lotes com destinação de áreas públicas .
. " A.rt. 2- A area a que se refere o artIgo sera utilizada para a construção de

resldenclas urufamiliares.
. Art 3~ O Poder Executivo, no prazo de noventa dias. tomará as

provtdênclas necessárias á efetivação desta Lei.
Art. 4,~Esta Lei entra em vigor na data de sua pubhcação.
Art. 5- Revogam-se as dispOSIções em contrário.

Brasília, 25 de julho de \997

/
Deputada UJ~ O. P;~s~:e~~\~

LEI NU 1.596, DE 25 DE Jl;LHO DE 1997
(Autor do Projeto: Deputado Luiz Estevão)

Dispõe sobre a prorrogação dos
contratos de conc~são. permissão ou
autorização de uso para ocupação de
bens públicos que especifica. localizados
na Região Administrativa I - Brasília.
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raço saber que a Cãmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos tennos do ~ ]0 do art. 74 da Lei Orgãnica do

Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito

Federal, na fonna do 9 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

Art. I º ficam prorrogados os contratos de concessão, pennissão ou
autorização de uso pua exploração dos boxes e lojas da Estação Rodoferroviária
de Brasília, Região Administrativa L com prazos vencidos ou vincendos,
mantidas as condições dos ajustes fumados antes da vigência desta Lei.

Art. 2~ Esta Lei entra em vigor na clara de sua publicação.
Art. 3~ Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília. 25 de julho de 1997

/
DeputadaL~~

~residente

/

LEI N° 1.597, DE 25 DE JULHO DE 1997
(Autor do Projeto: Deputado Renato Rainha)

Autoriza o fechamento com grades e a
construção de cobertura nas áreas verdes
frontais e laterais das edificações de
habitação coletiva do Setor QNJ, Região
Administrativa 111 - Taguatinga.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou. o

Governador do Distrito Federal. nos termos do ª 3° do art. 74 da Lei Orgânica do

Distrito Federal. sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito

Federal, na fonna do ~ 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

Art. III Os prédios de habitayão coletiva do Setor QNJ de Taguatinga,
Região Administrativa m. poderão ter as áreas verdes frontais e laterais
limitrofes ao imóvel cercadas.

9 I!! A área frontal a que se refere o caput poderá ser coberta para
utilização como garagem, vedado o seu fechamento para construção de cômodo
do imóvel.

9 2!! As cercas, frontais e as laterais não poderão ultrapassar a linha
demarcatória do passeio público.

Art. 22 A utilização da área objeto desta Lei fica sujeita ao
acompanhamento e à fiscalização dos órgãos competentes do Poder Executivo.

Art. 3ll Fica assegurada ao poder público a utilização da área a que se
refere o art. I!! para obras de infra-estrutura, ficando a cargo do particular a
recuperação de evenruais danos causados.

Art. 4!! Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, 25 de julho de 1997

/'

/

"€-~ ....
Deputada LUCI~ ~A~O

.. Presidente

LEI N° 1.598, DE 25 DE JULHO DE 1997

(Autor do Projeto: Deputado Antonio José - CAFU)

Cria a Comissão Especial de Reestudo da
Área do Distrito Federal.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o

Governador do Distrito Federa!' nos termos do ~ 3° do art. 74 da Lei Orgànica do
Distrito Federal, sancionou. e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito

Federal. na forma do ~ 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

Art. I~ Fica criada a Comissão Especial de Reestudo da Área do Distrito
Federal, nos termos do art. 54 do Ato das Disposições Transitórias da Lei
Orgânica do Distrito Federal.

Parágrafo único. A comissão de que trata o caput tem por finalidade
~tudar a área geográfica do quadrilátero definido pela Comissão Cnds com
vistas 11. possivel ampliação da base territorial do Distrito Federal.

Art. 21! A comissão serâ composta por três representantes indicados pelo
Poder Executivo e três indicados pelo Poder Legislativo.

Art. 32 A organização. as normas de fimcionamento e o cronograma de
trabalho da comissão de que trata esta Lei constarão de seu regimento interno.

Art. 42 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 52 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília., 25 de julho de 1997

Depurada}' -c~ HO
/~

/

LEI N° 1.599. DE 25 DE JULHO DE 1997
(Autor do Projeto: Deputado Adão Xavier)

Cria o Programa Cultural de Concerto.
e de Música Instrumental no Distrito
Federal e dá outras providências.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o

Governador do Distrito Federal. nos lennos do 9 3° do art. 74 da Lei Orgânica do

Distrito Federal. sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito

Federal. na fonna do 9 6° do mesmo artigo. promulgo a seguinte Lei:

Art. 12 Fica criado o Programa Cultural de Concertos e de Música
Instrumental no Distrito Federal. .

Parágrafo único. O programa de que trata esta Lei é constituído de
temporadas anuais e obedece aos seguintes critérios:

I - cada Região Administrativa deve ser palco de pelo menos um dos
eventos de cada temporada;

II - em todos os eventos é obrigatória a participação de orquestra mantida
pelo Distrito Federal.

Art. 22 O Poder Executivo deverá, até o mês de fevereiro de cada ano.
di"l1lgar o cronograma de eventos da temporada e a respectiva programação nos
principais meios de comunicação do Distrito Federal.

Art. 32 O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de sessenta
dias.

Art. 4!! Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5!l Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 25 de julho de 1997

LEI W 1.600, DE 25 DE JULHO DE 1997
(Autor do Projeto: Deputado Luiz Estevão)

Dispõe sobre a crlaçao do Parque das
Copaíbas. na Região Administrativa XVI
- Lago Sul e dá outras providências,

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o

Governador do Distrito Federal, nos termos do 9 3° do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito

Federal, na foona do 9 6° do mesmo artigo. promulgo a seguinte Lei:

Art. I!! Fica criado o Parque das Copaíbas entre a QUQL 26, a QIIQL 28 e
a Estrada Parque Dom Bosco - EPDB. no Setor de Habitações Individuais Sul,
RAXVI.
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Parágrafo único. O Poder Executivo definirá a poligonal do parque no
Sistema CartOgráfico do Distrito Federal ~ SICAD. respeitadas &5 normas de
apresentação de projeto do Instituto de Planejamento Territorial c Urbano do
Distrito FederaI- IPDF.

Art. 22 O Parque das COPlUÔastem como objetivos:
I ~a conservação dos ecossistemas locais;
n - a recuperação da vegetação às margens do córrego Manoel Francisco;
W ~a preservação das espécies vegetais e animais existentes na área;
IV - o desenvolvimento de atividades educativas, cultW'ais c recreativas.
Art. 32 A implantação do Parque das COP81'basobedecerá às normas

estabelecidas para gerenciamento da área de proteção ambiental .MA. do Lago
Plll'3l10á.

Art. 41! Cumpre à Administração Regional do Lago Sul a implantação c a
manutenção do parque, com a supervisão da Secretaria de Meio Ambiente,
Ciência c Tecnologia. SEMATEC.

Art. 5º' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçio.
Art. 6'l Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília., 2S de julho de 1997

LEI N° 1.601. DE 25 DE JULHO DE 1997
(Autor do Projeto: Deputado Renato Rainha)

Declara de utilidade pública a entidade
que especifita.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal nos termos do ~ 3° do art. 74 da Lei Orgànica do
Distrito Federal. sancionou. e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na forma do 9 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

Art. 12 Fica declarada de utilidade pública a Associação dos Militares
Pioneiros de Brasília-AMPB. sociedade civil de direito privado, de caráter
assistencial, cultural e filantrópico. sem fms lucrativos, com sede nesta Capital.

Art. 29: Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 32 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 25 de julho de 1997

LEI W 1.602, DE 25 DE JULHO DE 1997
(Autor do Projeto: Deputado Manoel de Andrade)

Dispõe sobre a construção de abrigos
para motoristas de táxi e dá outras
providências.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos termos do ~ 3° du art. 74 da Lei Orgànica do
Distrito FederaL sancionou, e eu' Presidenre da Câmara Legislativa do Distrito
Federal. na forma do ~ 6° do mesmo artigo. promulgo a seguinte Lei:

Art. Iº' Ficam destinadas áreas para instalação de abrigos para motoristas
de táxi nas seguintes localidades da Região Administrativa I - Brasília, da Região
.\clministrativa XV1 - Lago Sul e da Região Administrativa XVHI - Lago Norte:

I - Setor Hoteleiro Norte;
1l - Setor Hoteleiro Sul:
1lI - Superquadras Sul 412. 310, 309, 303. 215, 213, 206 e 203,

IV - Setor Comercial Sul, Quadra 6;
V - Comércio Local Sul, Quadra 516;
VI - Setor Hospitalar LocaI Sul;
Vil- Superquadras Norte 309, 302, 210, 206, 203 e 106;
vm -Comércio Local Norte, Quadra 312;
IX - Setor Comercial Local Regional Norte, Quadras 707-706, 71J-

712 e 715-714;
X - Setor de Habitações Individuais Sul, Quadra Interna 11;
XI. Supermercado Panelão do Lago Norte.
Parágrafo único. Na definição dos locais para construção dos abrigos, o

Poder Executivo ouvini o Sindicato dos Condutores Autônomos de Veículos
Rodoviários de Brasília.
. Art. 2u ~ construção dos abrigos e a exploração dos espaços publicitârios

~X!s!e~tes ~ UlStalações poderão ser realizados em regime de parceria com a
mJclabva pnvacla, mediante concorrência pública.

Art. JJ! Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 49; Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 25 de j~ 1997

/

Deputada LW<:IA CAR :ALHO
/' Presidente
/

LEl W 1.60J, DE 25 DE JULHO DE 1997
(Autor do Projeto: Deputado Daniel Marques)

Dispõe sobre a destinação de uso de lotes
residenciais da Rua dos Transportes da
Candangolândia. Região Administrativa
XIX. e dá outras providências.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal. nos termos do ~ 3° do art. 74 da Lei Orgànica do
Distrito Federal, sancionou. e eIL Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na fonna do ~ 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

An. 19: Os lotes residenciais frontais à Rua dos Transportes passam a ter
destinação residencial e comercial.

Parâgrafo único. Fica alterado o gabarito das edificações nos lotes de que
trata o capu! para até quatro pavimentos e um subsolo.

An. 29: Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
An. J\! Revogam.se as disposições em contrârio.

Brasília, 25 de julho de 1997

//
/

DepuradaJ:l!ClA CA
/ Presidente

LEI N° 1.604, DE 25 DE JULHO DE 1997
(Autor do Projeto: Deputado Tadeu FiJippelli)

Dispõe sobre a alienação pelo Governo
do Distrito Federal de terras públicas na
área que menciona e dá outras
providências.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal. nos termos do * 3° do art. 74 da Lei Orgànica do
Distrito Federal. sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal. na forma do ~ 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1~Fica a Companhia Imobiliária de Brasília-TERRACAP autorizada a
alienar, nos termos desta Lei, as terras públicas ocupadas por unidades
habitacionais localizadas junto à Granja-Modelo do Torto. na Região
Administrativa I • Brasilia.

Art. 22 Terão direito à aquisição dos lotes de que traIa esta Lei os
moradores que comprovem
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I. . I - .não ~er proprie.tários, promitentes compradores ou cessionários de
1n1Ovelresidencial no Dlstnto Federal;

II - residir no Distrito Federal há pelo menos cinco anos.
Art. J~Os lotes a serem alienados nos termos desta Lei passarão a integrar

programa habitacional de interesse social para fins do disposto no art. 17, I, "f',
da Lei nO 8.666. de 21 de junho de 1993

Parágrafo unico. A Companhia Imobiliália de Brasília - TERRACAP - e o
Instituto de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal - lDHAB. no
âmbito de suas respeçtivas competencias. adotarão as medidas necessárias ao
cumprimento desta Lei.

Art. 4~ Para efetivar a alienação de que trata o art. l~, o Poder Executivo.
por seus órgãos competentes. deverá promover a regularização fundiária e o
registro cartorial do parcelamento.

Parágrafo único As áreas a serem regularizadas serão submetidas á
apreciação do lnstituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos NaturaiS
Renováveis -IBAMA

Art. 5~ Os lotes objefo desta Lei serão adquiridos mediante pagamento
parcelado em sessenta meses.

~ I~ É facultada ao adquirente a opção por prazo menor em condições a
serem oferecidas pela TERRACAP

~ 2~ Nos casos em que o valor da prestação ultrapassar trinta p~cento da
renda familiar. o prazo de que traia o m[JlIl poderá ser dilatado.

Art. 6~ A partir da çompra do lote. o adquirente terá que apresentar o
projeto arquitetônico aos órgãos competentes para a obtenção do "habite-se".

Art. 7~ O Poder Executivo regulamentara csta Lei no prazo de sessenta
dias.

Art. 8£Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. ~ Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília. 25 de julho de 1997

/

LEI N" 1.605, DE 25 DE JULHO DE 1997
(Autor do Projeto: Deputado Manoel de Andrade)

Dispõe sobre a denominação da avenida
que especifica, localizada no Setor Leste
da Região Administrativa 11- Gama.

Faço saber que a Càmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos termos do 9 3° do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal. sancionou. e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal. na forma do 9 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

Art. f" A via que liga a interseção viária das Quadras 21 e 22 do ~etor
Leste à rodovia DF-4S0, na Região Administrativa 11- Gama, passa a denommar-
se Avenida Padre Alessandro Ferloni.

Art. 2£Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de julho de 1997

D'put~LU:~ HO
.~~
/

LEI W 1.606, DE 25 DE JULHO DE 1997
(Autor do Projeto: Deputado Adão Xavier)

Cria o Setor de Oficinas na Região
Administrativa XV-Recanto das Emas e
dá ouiras providências.

Faço saber que a Càmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos termos do 9 3° do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal. na forma do ~ 6° do mesmo artigo. promulgo a seguinte Lei~

Art, I~ Fica criado na Região Admimstrativa XV - Recanto das Emas. em I
área a ser definida pelo Poder ExeçUtlVo. nos termos do Plano Diretor de
Ordenamenlo TerriwriaL o Setor de Oficinas. destinado à implantação de
microempresas e empresas de pequeno pOlle.

Art. 2~ A implantação do Setor de Oficmas de que trata o artigo anterior I
fica a cargo do Poder Executivo, que viabilizará, por seus órgãos competentes. o I
plano urbanístico e a seleção dos interessados. nos tennos da legislação vigente. I

Art. 3~ O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de sessenta
dias.

Art. 4Q Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 52 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, 25 de julho de 1997

LEI W 1.607, DE 25 DE JULHO DE 1997
(Autor do Projeto: Deputado Marcos Arruda)

Dispõe sobre o cadutramento de
profissionais prestadores de serviços
avulsos em equipamentos e instalações
r~idenciais. e dá outras providências.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal. nos termos do 9 3° do art. 74 da Lei Orgànica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidenle da Càmara Legislativa do Distrito
Federal. na forma do ~ 6" do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1£Fica autorizado o Poder Executivo a promover. preferencialmente_
pela Secretaria da Criança e Assistência Social, o cadastramento dos profissionais
que prestam serviços avulsos em equipamentos e instalações residenciais do
Distrito FcderaI.

S 12O exercício das atividades de que trata esta Lei só poderá ser efetuado
por pessoas devidamente cadastradas e identificadas por unifonnes a serem
definidos pela Secretaria da Criança e Assistência Social, o qual poderá ser
custeado por meio de publicidade comercial.

S 2!!A Secretaria da Criança e Assistência Social, após o cadastramento.
fornecerá o crachá de identificação do trabalhador, com foto, o qual será
obrigatoriamente utilizado pelo cadastrado.

Art. 2º' O Poder Executivo está autorizado a firmar convênio, acordo ou
contrato com a iniciativa privada para viabilizar e operacionalizar esta Lei.

Art. 3\1 A comprovaçào de qualquer irregularidade cometida pelo agente
prestador de serviço no exercício das atividades reguladas por esta Lei. implicará
a suspensão do credenciamento.

Art. 42 O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de sessenta
dias.

Art. 5!!Esta Lei entra em "igor na data de sua publicação.
Art. fl- Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 25 de julho de 1997

D,putadaLL~
,1tresidente U

/,/

LEI N° t .60S, DE 25 DE JULHO DE 1997
(Autor do Projeto: Deputado Zé Ramalho)

Dispõe sobre ,a denominação dos
estabelecimentos da rede pública de
saúde do Distrito Federal.

Faço saber que a Càmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos tennos do 9 3° do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Dismto
Federal, na forma do 9 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:
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Art. 111 Fica facultada a escolha dto:denominação dos estabelecimentos da
rede pública de saúde do Distrito Federal.

Parágrafo único. Será mantida, na denominação escolhida. a classificação
quanto à modalidade da unidade de saúde.

Art. 2º Os estabelecimentos de saúde pública escolherão sua denominação
em homenagem a personalidades ilustres. já falecidas. da história brasileira, do
Distrito Federal, dos estados da Federação ou de países que mantenham relações
diplomáticas com o Brasil.

Art. 39 O processo de escolha será decidido no âmbito de cada unidade de
saúde, assegurada a participação dos funcionários e da comunidade vizinha.

Parágrafo único. O nome da unidade de saúde poderá ser proposto por
Deputado Distrital ou pelo Governador e só poderá ser concluído o registro pela
Secretaria de Saúde após ser entregue docwnento que comprove aprovação pela
maioria de votos, na forma desta lei.

Art. 4!!O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de sessenta
dias.

Art. 52 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 62 Revogam~se as disposições em contrário.

Brasilia, 25 de julho de 1997

~P~~LYé~~ H
/P,-~

LEI N° 1.609, DE 25 DE JULHO DE 1997
(Autor do Projeto: Deputado Cláudio Monteiro)

Dispõe sobre a criaçio do Setor de
Comércio e Indústria de Bijuterias do
Guará, Região Administrativa X.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos termos do ~ 3° do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na forma do S 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei;

Art. 12 Fica criado o Setor de Comercio e Indústria de Bijuterias do Guará.
Parágrafo único. O Setor de Comércio e Indústria de Bijuterias do Guará

localizar~se-a em área contígua ao Pólo de Confecções do Distrito Federal, criado
pela Lei nl!739, de 28 de julho de 1994.

Art. 22 O Setor de Comércio e Indústria de Bijuterias do Guará destinar-
se~á à instalação de empresas de pequeno porte e microempresas do segmento de
bijuterias do Distrito Federal.

Parágrafo único. Para efeito de habilitação à ocupação dos terrenos
destinados às microempresas e às empresas de pequeno porte, nos termos do
caput, o interessado deverá comprovar:

I - ser pessoa jurídica constituída sob a forma de microempresa ou de
empresa de pequeno porte, nos termos da Lei n2 412, de 15 de janeiro de 1993, e
suas alterações posteriores, no penado mínimo de seis meses antes da publicação
desta Lei;

II - estar desenvolvendo atividade econômica, de forma precária, em local
impróprio

Art. 32 Será destinada área no Setor de Comércio e Indústria de Bijuterias
do Guará para a implantação de núcleo de apoio tecnológico e gerenciaL com o
objetivo de assessorar as empresas em questões relativas à:

I ~modernização da gestão empresarial;
11- melhoria da qualidade dos produtos:
111- aumento da produtividade das empresas;
IV - elevação da compctividade:

V ~ capacitação e difusão tecnológica;
VI - acesso a informações empresariais:
Vil • proteção e preservação do meio ambiente.
Parágrafo único. O referido núcleo de apoio tecnológico e gerencial será

criado por meio de parceria entre o Poder Executivo e o segmento empresarial
interessado.

Art. 4~A implantação do Setor de Comércio e Indústria de Bijuterias do
Guará seni precedida da realização de estudo de impacto ambiental e do

respectivo relatório de impacto ambientaI ~EWRIMA ~do empreendimento.
Art. 51! O Poder Executivo elaborará o plano urbanistico do setor,

definindo as dimensões dos lotes e sua respectiva numemção, o sistema de
circulação e os equipamentos urbanos e comunitârios necessários.

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará esta ~i no prazo de cento e
oitenta dias, fazendo constar na regulamentação:

I • a natureza dos incentivos a serem concedidos às empresas de peq~eno
porte e às microempresas que se instalarem no setor;

fi • as normas para aquisição dos lotes no Setor de Comércio e Indústria de
Bijuterias do Guará.

Art. 11Esta Lei entrll em.vigor na data de sua publicação.
Art. 81!Rewgam-se as disposições em contrário.

Brasília, 25 de julho de 1997

Deputa ~ v': O
/~

LEI N° 1.610, DE 25 DE JULHO DE 1997
(Autores do Projeto: Deputados Wasny de Rome e Antomo José - CAFU)

Cria via de Iigaçio entre o Setor
Habitacional Sio Bartolomeu, na Regiio
Administrativa VII - Paranoá, e a QI 27
do Setor de Habitaç6es Individuais Sul,
na Regiio Administrativa XVI - Lago
Sul.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos tennos do ~ 3" do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na forma do S 6" do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

Art. f/. Fica criada a via de ligação entre o Setor Habitacional São
Bartolomeu, na RA VII ~Paranoá, e a QI 27 do Setor de Habitações Individuais
Sul, na RA XVI - Lago Sul.

Art. 21!A via de que trata esta Lei fará a ligação entre a Estrada Parque do
Contorno - DF-OOI - e a rua de acesso aos Conjuntos I a 11 da QI 27 do Lago
SuL

Art. 3º É facultada a realização de parceria entre o Poder Executl'l,' e a
comunidade do Setor Habitacional São Bartolomeu para a execução das ol.'ras.

Art. 42 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 52 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 25 de julho de 1997

LEI W 1.6]1, DE 25 DE JULHO DE 1997
(Autor do Projeto: Deputado Manoel de Andrade)

Permite a verticalização do Cemilério
Campo da Espennç.a, localizado no
Plano Piloto de Brasilia.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal. nos tennos do ~ 3" do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou. e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na forma do * 60 do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:
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emdisposições

no valor de
três milhões,

mil oitocentos e
Anexos VI e VII,
lI!, do referido

as

ao orçamento vigente,
R$23.425.819,OO (vinte e
quatrocentos e vinte e cinco
dezenove reais), conforme os
nos termos do art. 43, ~ 1£,
diploma legal.

Art. 3£ Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4.2 Revogam-se
contrário.Brasília. 25 de julho de 1997

Art. 12 Fica permitida a verticalização da construção dos túmulos do
Cemitério Campo da Esperança, localizado no Plano Piloto de Brasília

Parágrafo único. Para os fins desta Lei., a verticalização permitida refere-se
à edificação de até quatro campas no subsolo e de até seis campas acima do nível
do solo.

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

(Republicado por ter saído com incorreção no DeL de 14/07/97)

Sala das Sessões, 4 de julho de 1997.

ANEXO I
RECEITA

ANEXO A LEI NO

EXERCICIO DE '997 RS1,OO
ORÇAMENTO OE INvEST'M(NTC

22000- SECRETARIA OE OBRAS

22203- COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASILIA

Redação Fina_l _
~ETAl.HAMEN'TO DAS FONTES DE "INANCI,oMENTO DOS INVESTIMENTOS

GERAÇAO PRÓPRIA

PROJETO DE LEI N£ 3.147, DE 1997

REDAÇAo FINAL TOTAl ~

lill.1f." lllNSrrUlltlASlim@IEilllJIUWS

I"'.H.H IECEllAS(oumcs 3H.HI

1,' [C I r I C, C I o : OC;.DOOilKfm fllll :Wf6Oll11(COI/OIIIC!
----~-_ .._..--_ ---- ..--- -..- ..- .., - t-..- ! ..--.f .•- •.- ..---.-

:>11.1111

f; S [. L

nUCJfIODEl'I'Jl 1\1."

, E C [ I I I

IHfIO J 1

IN'iIO I lEI ~o.

l•• ~ Slumlll DEC,lltlU E [Sl'0Ill(
11.111fllll&\lJ C1UIJUl00 mml~ f!DEill

1712."." IIINSF£Ui(IIS00mnm r(OOIlL 3i1.fll :----_._ ..._----_._ ....._..~-_._-_._._--_.._.--..I-----.
":.5111"1 1 o TAL JH.'"

Autoriza o Poder
Executivo a abrir
crédito adicional à Lei
Orçamentária Anual. do
Disui to Federal, no
valor de R$
58.368.679,00 (cinqüenta
e oito milhões,
trezentos e sessenta e
oito mil seiscentos e
setenta e nove reais) .

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta: IHEIO JI III,H

f 1St I l

----------._---------------------------

••••

111,"

'_NO

f r ~ CAL

••••
~..." :
:SU •• :

21."'1

21."':

IflH

51.'" :

21.," :

fl:E1tICIODE1m

I l C E I I ~

I ( t [ I 1 I

IJEU ALEI lo.

lUf...... TJ:MUElruS llllUliOlOMlFIlS

lI........ lIM9UEIlIAStt toIPlI.

Zttt."." l£l:ElIotSDEtltn.

"~ll"l

------_._---------------_._---------

l£llKIIfNDFO: rfll£ :~IlIOIlollmlllftJtl
--------------------~, _._---~---+------

lU" sranMIA DElIWtM
18.2t1 FlNlolt* amtrOlllL 10 OlST1l1~fEOEUl.

--~-----------------------------_._---
12.'" 5£[I£111111llE OUAS
12.ltl tOl'lNIH1A 1IW111MlIIU (hI,JIOWIwn.

[ 5 , [ t I f I C oi ( 1 11 : OE!1OORNiIllOI r Of TE lrA1Er.llRlHCOIIIIIICl
-------------------.---+----1------<-- _

1M1."." IECElIASDECll'n.

2m."." llMSFOEM:1AS 1IfRIIllI\UIWIO'lolIS

1111."." llUSfEIOCIAS DOOI511110 fEDEU.
-------------------.------- ...f----.
"571IHl fOl,l 21.•••

Art. 1~ Fica o Poder Executivo autorizado a
abrir à Lei Orçamentária Anual do Distrito
Federal para o exercício financeiro de 1997
(Lei n~ 1.363, de 30 de dezembro de 1996)
crédito adicional no valor de R$58.368.679,OO
(cinqüenta e oito milhões, trezentos e
sessenta e oito mil seiscentos e setenta e
nove reais), sendo:

I crédito especial no valor de
R$38.082.860,OO (trinta e oito milhões,
oitenta e dois mil oitocentos e sessenta
reais), para atender à programação
orçamentária constante dos Anexos e 111 e IV;

11 crédito suplementar no valor de
R$20.285.819,OO (vinte milhões, duzentos e
oitenta e cinco mil oitocentos e dezenove
reais), para atender à programação
orçamentária constante do Anexo V.

Art. 2£ Os recursos necessários ao
atendimento dos créditos decorrerão de excesso
de arrecadação de geração própria, no valor de
R$34.942.860,00 (trinta e quatro milhões,
novecentos e quarenta e dQis mil oitocentos e
sessenta reais), nos termos do art. 43, 5 1£
11, da Lei n£ 4.320, de 17 de março de 1964:
conf~rme o Anexo I, bem como da anulação
parcl.alde dotações orçamentárias consignadas
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Nf.l~ I I

M<llIl!l lo.

,J,'MsmmlIIIlESAIDf
:'J.2Il rllO/lCltO~05PmUIDOIJSlIl1Gmiflll

!l£lCImDfII'lI

I [ c [ I 1 I

111,14

1[,'1I11Vlor

NA,TUIlEZ.O.DA OESPESA
INVESTIMENToS

rJ007ELABOAAÇ,I.O OE PIlOJETOS E I~PlAN
OE REOE OE ORENA,GEM PLUVIAl. NO

ACAMP ~A, TELEBRA.SILIA

NA,TUREZ.O.DA DESPESA
INVESTIMENTOS 500 o~c

! s, [, I r r c ~ t I G OCSOOiil~!~lD IO!lr :t:/'lE&ll)!fC~~IEI
--"--------------------.---- ..-- ..-------,--.- ... - -----t- -------------i-- 0006 PAVlMENT"çAO i\SFAL TICA, E MEIOS-

FIOS NO A,CA,MP DA TELESRi\SILIA

14I1.IUI Illl/SFfl!lCli.Sor Ck"l1ll.

m.I.'

m.•••:
NA,TUIlEZ.O.DA OESPESA

INll'ESTIMENTOS 275 eoo

11Il."." TINlSHWICIi.S11l11~UII[II!IIS 1IUit:
0009 It.lPI..ANTAÇ"'O DE ENERGIA ElETIlICA

NO ACAMPA~ENTO DA TEI£BRASll'A

IH/ •••. II IIMSFtW(IAS 00 orrnm ffDW(

IC~I/Hl

IIUU:

i o TI, I '11.111

NATUREZA OA OESPESA,
INll'ESTIt.lENTOS 151.153

0010 ABERTURA DE IJlAS E REVESTIMENTO
PRIMARIO_St.lUDeCONJ 12E2e

, , , , , ,
~\I,"

N"TUFlEZ.O.DA DESPESA
INVESTIMHITOS 69782

li,HI ;(1l[Uil! OCWl.CAl::AO
li.2t:flMl/lCM£lJOCACJiIIIAlOODI51IJllf!l\£IAl

0011 PAVlMENTAÇÁO i\SFÍo.l 11CA OOf CONJ
'A'. CAADANOOLANt>lA

NATuREZA ~A, OESPESA
INll'ESTIMENTOS

.

'0000

DfSWBitllLill r 'li I [ ;[,IT[DOW [~Olltl
•...•._-_.•._-;_.•.._-- ------.-•...•.-1-

1III.tUI 1H£J14SC!lIIOO1S
ANEXO III

CRÉDITO ESPECIAL
EXERCICIO DE 1997 RS1.00

ORÇAMENTO DE I"VESTIMENTo

tlH.II." lUlSFlWlCllStomm-s J.I!o.EI9: ANEXOALEI foi"

1111.11.11 lf[flmCOIIENIES 51.1"

----------- ----._-_ ..- ._-------------- --j-._._---_.
IIWIIJ lGI!l J.III.H1

E S I E C I r ) c I ( I o ~ESOOIIMl:m r~lilE :C1I1~)IECtoID\)C1
••_ •.__ ._-----_._ .. _--------_._--_.- -----------;--- ----------j-. _ .._------j_.-

CÓDIGO ESPECIFICAr"'ÃO PROJETOS ATiVIDADES TOTAL
0012URaANlZAçJ O 0< VIAS E LOGRADOU-

ROS PUBllCOS NA CANOAAGOLANOIA

NATUREZA DA DESPESA
INVEsTIMENTOS 150,000

oo13I~PlANTAçAO OE RETORNO _RUA Dos
TRANSPORTES

NATUREZA DA OESPEsA
INll'ESTI~ENToS ,,=

001. PAIIlMENTA,ÇÁO E PASSEIOS. ~
CONTORNO

NA,TUREZ.O.OA DESPESA
INVEHIMENTOS 310,000

0015 RESTAUAAÇÃOASFÍo.lT1C.AECOMPLE_
t.lENTAÇÁO DOS PASSEIOSlPEDES.
ORES. CANOANGOL/W;)IA

NATUREZA DA DESPES"
INVESTIt.lENTOS 3~.200

OO1BREDE DE DIlENAGEM OE AGUAS PlU.
VIAIS _SETOIl ONR

NATUREZA OA DESPESA,
IIoNEST'MENTO:f' 301 200

0017 PAVI~ENTAÇ"'OASFÁl.TICA.SETOR

'"'
NATUIlEZA OA DESPESA

INVESTIMENTOS 313560

0018 COMPlENTAçAo OE PAVI~ENTAÇÁO
ASFÍo.l TICA NA SHIS lESTE _ I..ATERA.IS

""
NAT1.JREZiIOA OESPESA,

INVESTIMWTOS 12,000

0019CONSTRU~ÀO OE CALÇADAS. o 1l'15
HECE1IlFRONTAL.S SUL

NATURF2A DA DESPESA
INll'ESTIMENToS ,,=

VOOO SECRETARIA DE OBRAS

m03 COMPANHIA It.lOOILlARIA OE BRASILlA

).111.111

J.lIr..SI9

111,11

r I \ t Il

Si.llI:

1\1,11

f) S [I l

íl.lH:

UII.M1 :

l.III••••:

--------._ ...,
,.m.m:

.1-.----._-_.-
I e III ~.•••

HIII

51.111:

3, 13~.Bj 9 :

l,IIUII:

ilEUICIOOl19'l1

Hmm~ 11(I~I

I [ C l I 1 I

Nl[J~ I I

I:.'" smmm DEI'l)~1lllô1!lm, C1!jlW E lECIPltOGl1
,].112 INS1J1Ul~ 11(WlLOGl1 EliEl. MIIENIE IJO DISII[;O IUltlll

! I' E C) F I C A (I o D[~ilIi!IJC: FOiTE :tIlll;Oil~EEONCI'lj(l
••. --------------.- .-.-.-.---- ....----- ••-j-.- •.•.-----I---- ..-1---------_.

Nf(ltllE[MD.

!/IUI.II lUMSIUENCIISCOII[ll[S

l/ll.1UI T1IJ1S[[I[ll(11SINlIAIilIIIEINWIIlI1S

l/Ii.II.1I TI.vsrUEIlC1ASIm~,DII[IK/I/I(mIS

1"'.11.11 IEUnlStemllES

MEXI 11

lill.II." TIM'JI"IlEICIIS DeOlS1iHOFEm~

10.111 SHlI,lilll DI:1l¥SlOllES
16.m DFIIIIT.wMT~ IiTl~POlnMll Df 1I111!S1'DIITrSIlIMOS

17M.IUI lIMSFEU«l:11S tOllOO,S

1/12.11.11 JUNSHnJ(IIS DODISTI)lOmo••.

1I~1II1

il12.IUI liIHsmOC1I,00DlSUITO FtDfUl

1111.11.11 IIIi11SF(I[Nl]ISIlll.\IiMlltlltEilIIS

ANEXO 111
CREDITO ESPECTIIJ..

EXERCICIO DE 1997 R$l00
O/lÇ .•••••ENTO OE INVESTI~ENTO

ANEXO 111
CREDITO ESPECIAL

EXERCICIO DE 1997 R$l,OO
ORÇAMENTO DE I"VESTI~cNTO

ANEXO A LEI N" ANEXO A LEI N"

22000 - SECRETARIA DE OBRAS

22203 - COMPANI-lIA IMOBILIÁRIA DE BRASILIA
22000 _ SECRETARIA DE OBRAS

22203 - COMPANHIA IMOBILlARIA DE BRASILIA,

HAIIITAÇ.o\O E lIRBANISt.lO

URBANISMO

34.942.1!l6O

34 1142,860

34,942.860

NA,TUREZAOA. OESPESA
INVESTIME"ToS 19,800

100580323.5017 QOO,)EXECUÇÃO OE ceRAS E SERVIÇOS
URBANOS

00:21PAIJlMENT AÇÃO ASFÍo.lTICA NO ESTA.-
CIONAMENTO ~A, DO ClBE 10 SETOR
OESTE..çOM~RCIO

0006 CONSTRlJÇAo DE 5O'lloDA REDE DE
DIlENAGEt.l PLlMAl. NA IJllA Pl.ANAl.T

W.TUREZ.O.DA OESPESA,
INVESTIMENTOS 23.600



Brasília, terça-feira, 5 de agosto de 1997 Diário da Câmara Legislativa Página 11
---

OOZIP"'VT~ENTAÇAo .o.s~k fiCA ENfREOU,," NATUREZA OAOESPESA
ORADO SETOR OESTE li'lllE5TIMENTO$ ~"'"

NATUREZ,O,O'" DESPESA <XI39El.A8ORAÇAo 00 PlANO OIRJ;:TOIl lO-
IM,lEsr'I,lENTOS 110000 CAL • PDL LAGO SUL

0023 PAVlIIIENT AÇAo AUAL llCA N", O, ~ E NATUREZA DA DESPESA
(l2. FUNDO DOCE 06 E CIO1]2. $, SUL INvEsnMENTOS 30,000

NATUREZA O" DESPESA lXMORECAPu.ME"lTO >\SFALTICO NA OI 05.
li'lllESTIMENTOS 51.000 SMOe E CL DA 0115

002~ PAVlMENT,o,ç).O .••s~AL fiCA. ACESSO A ••••••ruREZA DA DESPESA
ESCOiJ', CLA.SSEN"0ll SETOR OESTE I"IVESTIIrjIENTOS 210,000

NA.TUlitEZA OADESPESA 1lOol1REOE DE DRENAGEM PLlMo'l<. 0007
I"I\IESTIMENTOS 7,300 E Dll. VILA VARJAo

00Zi PAVIMENTAÇÃO ,o,sFALlICA • .-.cESSO N.lTuREZA DA DESPESA
AO C E GESNER TEIXé:11V.• ovo INVESTIMENTOS ''''''''

WlTUREZAOA DESPESA OOoI2CQWTAAT"çAo DE ELAJRMo'o.PONTE
INVESTIMENTOS •."" DO LAGO NOfITE

{Xl26PAVlME"lT.-.ç}.o "'SFÁ,lr,CA NO 1051•••. N.O.TuFlEZAOA OESPESA
C'ONAMENTO. PRAÇ,o,OODO 5 SUL E INVESTIMENTOS 300.000
00.1)1 00 SETOFl OESTE COMERCW.

llDC3IMPLANTAÇÁCIICOMPl£N1AçJ.o DE RE_
NATU~EZA DA DESPESA DE DE OREN.o.GEMPLLNIAL NOS PON-

INVESTIMENTOS ""'" TOS CRlTlCOS 0.0.METROPOUT.o.N.o\

oo:n DUplIC,o,çAo DA AVENIDA CONTORNO NATUREZA 0.0.DESPESA.
(1,9KMI E pAVlMENTAÇAO ASFAL TICA.E INVESTIMENTOS ""' ..MEIO-FIO. S. OESTE 1'10'1ATI' OCEM~
T~RIO 00 GAMA ~,o,cosT •••••ENTO E REC,o,PEA¥ENTO "lAS

ODS.17À:l5SMI"W

NATU~EZA 0.0.DESPESA.
INVEST1111ENTOS 1110.000

ANEXO 111 EXERCI'::IO DE 1967 R$l,OO
CREDITO ESPEClAL ORÇ.o.MENTODE I'lVESTfMENTO

ANEXO 111 EXERCICIO DE 1119? R" '"ANEXO A LEI NO CREDITO ESPECW. OAç,o,MENTO DE lNIIESTlMENTO

22000 - SECRETARIA DE OBRAS
ANEXO A LEI N'

=03. COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASILlA
22000 _ SECRETARIA DE OBRAS

CODIGO ESPECIFICArAo PROJETOS ATIVIDjl,DES TOTAL
=03. COMPANHIA IMOBILlÃRIA DE BRASluA

"lATUREZA DADESPESA
ESPECIFICA'"'.l.OINVESTI ••••ENTOS 198000 CODIGO ""'"""" ATMOADES """'-

002S I••••PlANTAÇAO DE ••••EIOS-FIOS NO GANA 006U~~~~~~~~=RO

NATUREZA DA D-ESpESA NATUREZA DA DESPESA
INVESTIMENTOS 550,000 INIIEST1:M!:NTOS """

0029 RECApAGEIII E RECUpERAÇA.O ASFAL. 0D0l6CO••••pLENTAÇ.f.o DE REDE DE ÁGUAS
TICA. C, 0'1A 1~ S. OESTE, ASSENT •••. pUNIAIS _RIACHO FUNDO, MENT026A33

NATUREZA DA O£Sl>ESA
NATUREZA DA DESPESA INVESTlMENlOS UI(5.'22

INVESTIMENTOS 1,006000
00017RECUpERAçAo DOS _C!AlS

0030 IMplANTAÇ"OICOMPLEMENTAÇÀO DOS CAUeIEII
RETORNOS -ANEL INTERNO GuARÁ 11.
DE 24 ST OFICINAS SAlDA DA (2 PARA NATUREZA DA DESPESA
O ANEl VIARIO INVESTIMENTOS '''''

NATUREZA DA DESPESA 004ll RECUpERAÇ,I,o DOS MANANCIAIS Pro
INVESTIMENTOS 30,000 ~"~

em' REDE D-EDREN"'GEM DE "GUAS PLU- NATlJREZA DA DESPESA
. Vt.<.IS-OD,(6 INVESTlIllENTOS "'"

"110.TUREZ./l D'" DESPESA OOot9RECUpERAçAo DOS w.NANCIAIS
INVESTIMENTOS m •• SUCUPIRA

CiCl3<RETIFICAÇA.O DA REDE DE DREN.A.GEM NATUREZA DA DESPESA
PLlMAl- CI E CE 0Ml7.t19 E'l ItNESTIIIIENTOS '''''

NATUREZA D'" DESPESA OO5OREDEDE DREIOAGEM IOASE>iTREQU•••.
INVESTIMENTOS 100000 ORAS 5D5f.m

0033 RETIFICAÇÃO DA REDE DE OREW.GEt<l N"'TUREZA OADESPES'"
PLUVIAL. CI E CE OMI8f!OE 12 ItNESTlME'lTOS 70,000

NATUREZA DA DESPESA 0051 REDE DE DRENAGEM pLlNlAl"'T£ EIO-
IIOVESTIMEIOTOS ''''.. CO;..tTROCOM TERCIÁRIA_ EC 512 PAS-

SANDO PElA-2' AV, SUL
0035 pAVIMENTAÇAo IISFAL TICA "" EIlPAN-

sAo LUCIO COSTA. C 02m E (OI ""TUREZA DA D€spESA
tNVES1""ENTOS 120.000

NATuREZAOA DESPESA
IIOVESTIt<lENTOS """" 00S:2REDE DE ~ENAGEM SECUIODARIA

NAS ENTREOUAORAS 5141S16
lXI3IlIMPlA-;..tTAÇÁD 00 ANEL VlARIO. AlAR.

GAMEIOTO DE RUAS IOACE 36A-46 EN. NATUREZA DA DESPESA
TREOUAORAS3lII42 E (2J44/4!; INVESTIMENTOS """

ANEXO 111 EXERCICIO DE 19~7 RSl,oo

CREDITO E.SPECIAl ORÇAMENTO DE ItNESTIME'lTO
ANEXO 111 EXERCICIO DE 1997 RS1,00

ANEXO A LEI"'" CREDITO ESPECIAL ORÇ.o.MEIOTODE ItlVESTIMENTO

ANEXOALEI"'"
22000 _ SECRETARIA DE OBRAS

22203 _ COMPANHIA IMOBILlARIA DE BRASILlA 22000. SECRETARIA DE OBRAS

ESPECIFICArAo ATIVIDADES TOTAL
22203 _ COMPANHIA IMOBILlARIA DE BRASILlA

CODIGO PROJETOS
NATUREZA DA DESPESA

CÓDIGO ESPECIFICACAo PROJETOS ATIVIDADES TOTAlINVESTII,lEIOTOS (00000
0037IMplANTAÇA.0 DO PAROUE ECOLÓGICO 0053 REDE DE DRENAGEM SECUIODARIA

IODGUAR). DUAORAS J10012

NATUREZA DADESpESA NATUREZA DA DESPESA

INVESTIMEIOTOS 128101 I'lVESTIMENTOS 55,000

0038 PAVlMENTAÇA.O ASFALTICA NAQE.4(;- 0Cl56PAVlMENTAÇA.O ASFAL TICA NA VIA PRI'l

GUARA CIPAlINTER!'IA DA (25AT~ 42:11421

I
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tlATlmEVI 0.0. DESPESA
!tM6T1~EIiTOS 00.000

001JREDE DE LAN~HTO NA00. 32!iIJ27
• DUADAAS ""'PMES

lIO!7 "A\llMENTAÇÁO ASFAl.11CA NAS lIWi
PRINCIPAIS DA OR G

NA TUIlEZA DA DESPESA
INVEST1M!:NTO$ 700,000

NATUREZA DA 0E6PESA
INVESTIMENTOS " 000

007" TIlECI10 DE QAlERLt.5 DE Aow.s Pu.~
'N.IS N.\ 00. 505IS07 • Q.lMPAAES

lmIl PAVlMENTAÇ.I.o ASFÁl. T1CA QR.Q3 E
VIAS PRINCIPAIS ENlllE 05 COl<lJ. ~
EllV1lt

NATUREVI DA D£SPESA
INVESTlIoIENTOS

llQ5IREtlE DE OREw..GEM PllM.I\L D. o47l'.~,..
NATUREZADA DESPEM

II</V£$TIMEHTOS

1~,&47

.03.000

0ll7S DRE~" E PAVIMENTAÇÃO ASFAJ. TI-
CA.WlTAWJl"'NORTE

NATUREZA DA DESPESA
rtM;:STlMENTO$

D07$lMPLANTAÇol.o DEVIA w.RGlNALNA DF
llO'I _ EPcr /<lOTllEClolO ENTRE DF o:JS
E DF 135

4lIO,ooo

VI!le,3111

coeo REDE DE DRENAGEM PLl!IAAJ. • ENlll£.O~_
<173000

NATUREZA 0.0. DESPESA
INVESTIMENTOS

Iam DREtu\GEII' E PAVlMENTAÇAo I\$FALn.
CA. s,I.O SEBASTIAo

30(5,000

0ClS1 Rl:OE DE DRENo'oGEIII PLl.IIIW. • VIM
PRINCIPAIS DA DR,0

N.*lTUREZADAOESPESA
INVESTllIlENTOS

00152 CO'WlENTAÇ1o,o DE P.••\IIME,..,. .••ç.J.o.
QRIlD8Alll.

75,000

NATUREZADADESPE&OI
INVESTIIlENTOS

0078DRENAOEM E PAVlMENTAÇAoASFALn
CA • $OBRAOlNHO, n

NATUIl:EZA DA DESPESA
INVESTIMENTOS 800.000

NA'rUllEZA DA DESPESA
lNVESnlolEI'fi"OS " 000

001lI REDE DE DRENo\GEM DE ÁGUAS PLU.
IIWS • ÂGUAS CI.AAM

""'TUREZ,o, CoADESPESA
INVESTIMENTOS ""000

ANEXom
CREõITO EsPECIAL

ANEXO A LEI NO

EXERCtClO DE lQ97 Ri100
ORÇAMENTO DE INIlESTIMENTO

COOIGO ESPECIFICArÃO
()::JE)COMPL&lT DE MEIOS-fIOS

$1'115 $AMA,MBAJ,O,

NATUREZA DA DESPESA
INVESTlME'óTOS

~ P"VlME"ITAÇÃO "-SFolJ. T!CA NAS ENTRE.
OU~RAS 3tG':!12

NATUREZA DA DESPESA
INVESTIMEt<TOS

0CIli6 PAVlMENTAÇAO ,t,SFAl fiCA w..s ENTRE.
OU.o.DRAS<I01UCX3

NATUREZA !lA DESPESA
INVESTIMENTOS

0067 PAVlMENTAÇAo ASFAJ.. TICA w.s ENme.
ou..oAAS514'51S

NATUREZA OAOESPESA
INVESTIMENTOS

CICI6&PAVlMENTAC"O ASI'AI. fiCA "1 ••• $ ENTRE.
OU.o.DlV.SSt3l615

WI TUREZA DA DESPES'"
INVESTIMENTOS

PROJETOS "TlVIDADES TOTAl.

".000

11'.000

55.000

~7,OOO

".000

CÓDIGO ESPECIFICA AO
OOIIOREDE DE DI'lENAGEM DE UM PlU.

VIAl$.aw.

WlTI,.IREZAOA.DESPESA
lNVEsnMENTOS

tm1 REOE DE DRENoOoGEM DE AGu"S PLU-
VIAIs.QtoIe

NATUREV D,o,DESPESA
INVESTIME"lTOS

00Il2 REDE DE DRENIIGEM DE AGuAs PLU-
VWS_QNL

N"'TUREZADA DESF'ESA
INVESTIMENTOS

lXl53 REDE DE DRENA.GEM DE AGIJAS PLU--
VIAlS.QNG

NATUREZA DAOESPESA
INVESTIMENTOS

0CJ8.4 PAVlMENT AÇA.o I\SFAl. TlCA E MEIOS-
FIOS.IN(:RA.OlIAV,CONTORNO E
RUAS D.F.I.J.l,~ EZ

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

120,000

120.000

"".000

'''000

0069 PAVlMENTAçJ,O ASFAi. TCA NA ClR 112 NAtuREZA DAOESPESA
INVESTIMENTOS 310.000

NATUREZA DA DESPESA
Ii'/VESTIMENTOS 11~000 ooes REDE DE ;'(>UAS PLUVIAlS • DO DMl&.

CRUZEIROVELIiD

001tl PAVIMENTAÇÃO ASFAi. TICA. VIA PRIN.
CIPA<.OD,~27 NATUREZA DA DESPESA

INVESTIMENTOS ,,, 000
NATUREZA DA DESPESA

INVESTIMENTOS

0071 REDE DE DRENACõEIoI TERCl.Ó.R"" ?AV.
SUlSl"l51B Att O I.AHÇAMENTO DO~"

126000 OOII6.-sERTuRA DE VIAS, BASE ESTAeILIZA-
E IMPRlw.çJ,oSHCSWEO~ lO-
TES1 E2

NATUREZA DA DESPESA
INVESTIMENTOS n.1515

NATVREZADADESPESA
INVESTIMENTOS 1 ~10 000 o:Il7 AB€RTURA DE VIAS. BASE ESTABlUZA-

DA E lMPRllAACÀO HFA.sHCSW OUA-
PRASlt15f.lllM106

~76 116
NATUREZA DA DESPESA

INVESTIMENTOS

22000. SECRETARIA DE OBRAS

22203. COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASil",

é'""'!'f!~O~"~''"'''',..- .'''''<Ê!O<C''''''IO"'''º'''~'''!L ''''''"''''' •• ''''''''''~'~OO~-CREDITO ESPECI"'- ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO

ANEXO A LEI NO

TOT •••••

RS1.00
Oll<;AlolENlO DE INVESTIMENTO

PROJETOS ATIVID"'OES

EXERCICIO DE lW7ANEXO 111
CREDITO ESPECI"'-

ANEXO A LEI NO

22000. SECRETARIA DE OBRAS

222~ _ COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASil",

I COOIGO ESPECIFICA".ÃO

I
0072REDE Df: lANÇAMENTO NA CO. 12!5o'17/

l -_"_"'_~_'._;_:__'~__""_"_._~_~'_O_"_OO -__ ~_'_:_,:_: __ 'o_:_:_'.'_:._~_'_:._:_~_'~ ""_""__"OS A'_"_'_OAD_'_' __ '_O_''''__ _'INVESTIMENTOS 220000 DAE IMPIlIMAoÇÀO SAI. TRECHO lO
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lIlllC DAEIW3.EM PLI.MAL. 61. Di. OFICIHM

'0""
NATUREZA DO<DESPESA

INVESTIMENTOS

t:W1 DRENAGEM PLlNW. • SAI TRECHO lD

.1..•. :
&f.ui•.~..~..~

Co.s(IWIl[MllmOmmIlDEIL1JI11OCAD'lIUt:l.YI>M1lO
ormm.tlHlJilllhlD£M10lS£õUIol1oCAttwOlIl.
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1N'.'E$TlIltENTOS

0092 REDE DE AoUA POTÁVEL _SMuoe

~ •••TUREZA. DA DESPESA
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1 ~85_327

158239

:wrlflll[lT05

1_32I.2'.03:.~ 1~llIIlCM 6A Yll Dt: otrlSO DOVI" IICUWIIl l1£ I WIlI"
_m,(.'tAIi/IlTI ••••

IMllIII:MI05

.1.tH:

•..••.:

•.~•.~
I ••.•••

NATUREZA DA DESPESA
!NVE$T1J1lENTQS 31n.550

11lllSl'OlI1't

TJIOISl'D11'tIQOOlll"'IG

Ull •••• :

I••••••:

1••••••

IH.I"

OOIM ABERTURA DE IIIAS E REVESTlMet;TO
PRIMARIO _&\IARO ÂGUAS Cl.AAAS

(UlilIIISYlw.m

1_::ll.J1II._ ClIfSlI~! IECU'UACOGDEESllmlS 11£111111

I".MI:

u•.•••:
NATUIlEZAIlI<CESf'ESA

• INl/ESTI"I£NTOS 139.7Dl1 COIISlIUl1(IW,I'U'" ($11_ ~IWI."IS. llI.(TI_
I "EUtOlII 00 11~5I'0In.

00lI5 AlIERTVAA DE IIIAS E REVESTIMENTO
PRIMARlo. os 09 RIJAS lOO'l:D'lZ2

I••••••

NAnJFlEZAIlA DESPESA
!NVESTIMENTOS 34,188

IORIISJ.l.:IIII.lIIlOl.l't1I;1(111OAVlI0£IlC[SSOIll'YI11Y1CUIl/lllAolYlllDo
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I~ -IM 1lI1(HI
_PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 0"101/97, de autQria do(a)
Sr(a). Det>utado(a) EDIMAR P1RENEUS e LUIZ ESTEVAO, que
destina área para o assentamento habitacional de servidores do
Governo do Distrito Federal, lotados na RMV-BraziSndia, e dá
outras providSncias.

••••• 0

•• VIII_. lJOCIal. ,m

o
o

11•••• 1
o,

8•.••••
o

}t •••••

a•.•••

"I."

PRAZO PARA EMENDAS I" DIa:
Ultimo Dia:

04/08/97
11108197

Comissõe~s~ _
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSOES

SETOR DE APOIO ÀS COMISSOES PERMANENTES

Obs.: De acordo com o Art. 65, do Rl/CLDF. as Sessões Ordinárias
- serão reaJizadas às segundas, terças, quartas e quintas-feiras.

26/06/97
06/08/97

\' Dia:
Ultimo Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

_PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 0"102/97, de_autoria do(~)
Sr(a). Deputado(a) EDIMAR P1RENEUS e LUIZ ESTEVAO. que cna
projeções na RAJ1V-BraziSndia, destinadas a ocupação por
moradia coletiva, e dá outras provid~ncias.

PRAZO PARA EMENDAS \" Dia: 26/06/97
IDtlmo DIa: 06/08/97

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR o" 103/97, de autoria do(a)
Sr(a). Qeputado(a) EDIMAR PlRENEUS e LIDZ ESTEVÃO. que cria
proJeçao destinada a atividade hoteleira na Regiao Admimstrative
de BrazlAndia - RMV - ti dá outras provid~nci8s.

PRAZO PARA EMENDAS \" DIa: 26/06/97
IDtlmo Dia: 06/08/97

_PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 0"104/97, de autQria do(a)
Sr(a). Deputado(a) EDIMAR PlRENEUS e LUlZ ESTEVAO. que
destina área que especifica na Região Administrativa de
BrazMndia - RMV- e dá outras providSnclas.
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A) COMISSÃO DE CONSTlTUICÃO E JUSTlCA PRAZO PARA EMENDAS t' Dia:
Ultimo Dia:

26106/97
06/08/97

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO o" 192/97 de autoria
do(a) Sr(a). Det>utado(a) XAVIER. que concede TItulo de Cidadlo
Honorário ao Pastor GALDINO MOREIRA FILHO.

PRAZO PARA EMENDAS \" Dia:
Ultimo Dia:

30/06/97
07/08/97

_ PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 0"10S/97, de autoria doia)
Sr(a). Deputado(a) EDIMAR PIRENEUS e LUlZ ESTEVÃO, que cria
o Setor ae Desenvolvimento Econ6mico de Braz/Andia - SDEB -
no lugar que especiffca e dá outras providéncias.

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 193/97 de autoria
do(a) Sr(a). Det>utado(a) ~ VIER. que concede TItulo de Cidadlo
Honorário ao Pastor JOSe::;ANTÓNlO DA SILVA.

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO o" 194/97, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) RENATO RAINHA, que concede o titulo de
Cidadl Honorária à Professora e Escritora DINORA COUTO
CANÇADO.

PRAZO PARA EMENDAS \" Dia: 04/08/97
IDtlmo DIa: lli08/97

- PROJETO DE DECRE.TO LEGISLATIVO o' 195197, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) CESAR LACERDA, que concede o tltulp de
Cidadao Honorário de Brasllia ao Senhor PAULO OCTAVIO
ALVES PEREIRA.

_ PROJETO DE DECRETO,LEGISLATIVO o" 196197. de autoria
doia) Sr(a). Deputado(a) JOSE EDMAR. que conc~de o titulo de
Cidad~o Honorário de Brasf/ia ao Senhor ANTONIO CARLOS
ELlZALDE OSÓRIO.

PRAZO PARA EMENDAS \" Dia: 04/08/97
Ultimo Dia: 11108/97

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 197/97, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) PENIEL PACHECOIque concede o titulo de
Cidad~o Honorário de Brasflia "Pos Mortem" ao Pastor
ARMANDO CHAVES COHEN.

PRAZO PARA EMENDAS \" Dia: 04/08/97
IDtlmo DIa: 11108/97

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO o" 198/97, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) PENIEL PACHECO que concede o titulo de
Cldadao Honorário de Brasllia ao Pastor VIRGIL FRANK SMITH.

PRAZO PARA EMENDAS t" Dia: 04/08/97
IDtlmo Dia: 11/08/97

- PROJETO DE DECRE.TO LEGISLATIVO o" 199/97, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) CESAR LACERDA, que concede o titulo de
Cidadao Honorário de Brasllia ao Senhor FEDERICO MAYOR.

_PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 0°110197. de autQria do(a)
Sr(a). DepuUldoia) EDIMAR P1RENEUS e LUIZ ESTEVAO, que
define área para Setor de Mansões em Brazlándia.

26/06;97
06/08/97

26/06197
06108/97

26/06/97
06/08/97

'16106197
06/08/97

t" DIa:
Ultimo DJa:

\" DIa:
Ultimo Dia:

\" DIa:
IDtlmo DIa:

~oDia:
UltJnw DlIl:

PRAZO PARA EMENDAS

PR.'\ZO PARA EMENDA's

PR.'\ZO PARA EMENDAS

_PRo,JETO DE LEI COMPLEMENTAR 0"106/97, de_autoria do(a)
Sr(a). D"l>utado(a) EDIMAR PIRENEUS e LUlZ ESTEVAO. que cna
o Setor ae Grandes Areas Isoladas de BrazJAndia- SGIB - define
sua localização. e dá outras providências.

PRAZO PARA EMF.ND...\.S

_PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR o" 107/97, de autoria do(a)
Sr(a). Qeputado(a) EDIMAR PIRENEUS e LUIZ ESTEVÃO, que cria
projeções na RMV-BrazISndia, destinadas a ocupação por
moraaia coletiva. e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS \" Dia: 26/06/97
IDtlmo DIa: 06/08/97

_PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 0"108197, de autQria do(a)
Sr(a). Deputado(a) EDIMAR PlRENEUS e LUIZ ESTEVAO que
dispõe sobre a urbanizaç~o da área que especifica, na F4egião
Administrativa de BrazlSniiía. e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS \" Dia, 26/06/97
IDtlmo Dia: 06/08/97

_PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 0'109/97, de autQria doia)
Sr(a). DepuUldo(a) EDlMAR PlRENEUS e LUlZ ESTEVAO, que
d;spde sobre a destinação de área que especifica, na Região
Adminisfraüva de BraZlándia que especifica, e dá oulras
provid(mcias.

_PRO,JETO DE LEI COMPLEMENTAR 0'111/97, de autQria do(a)
Sr(a). Deputado(a) EDIMAR PIRENEUS e LUIZ ESTEVAO, que
destina área publica que mencione pera assentamento rural, ne
RMV-Brazlandia e dá outras providencias.
PRAZO PARA E~1ENDAS 1,0 Dia: 16/06/97

UltimoDia: 06/08/97

30/06/97
07/08/97

04108/97
11108/97

\" Dia'
Ultimo Dia:

~oDia:
IDtlmo DIa:

PRAZO PAR.\ EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS
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- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 0°124197, de autoria doi')
Sr(a). D!;1?utado(a) JOSE EDMAR., que amplia lote na Praça Of,
Bloco "B , do Setor Sul do Gama, Região Administrativa 11 e dá
outras providências.

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 0°122/97, de autoria do(a)
Sr(.). Deputado(a) JOSE EDMAR., que dispQe sobre a reserva de
área para a construção do Terminal Rodoviário Urbano do
Paranoá e dá outras providências.

¥ PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 123/97, de autoria do(a)
Sr(a). D!;1?utado(.) JOSE EDMAR., que amplia lote na Praça O(
Bloco "B , do Setor Sul do Gama, Região Administrativa 11 e dá
outras providéncias.

04108197
11108197

04/08/97
11/08/97

04/08/97
11/08/97

04108/97
1l/08/97

04/08/97
11/08/97

04108/97
11108/97

04/08/97
11/08/97

04/08/97
1l/08/97

04/08197
11/08197

tO DiA:
Ultimo Dia:

1,0 Dia:
Ultimo DIa:

tOllin"
intb;~Dia:

tO Dia:
mtimoDia:

tO Dia:
Ultimo Dia:

\0 Dia:
Lltimo Dia:

tO Dia:
Ultimo Dia:

t' Dia:
Ultimo Dia:

1.0 Dia:
Ultimo Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMDJOAS

PR.~O P.<\RAEMENDAS

PR.~O PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PAR.,~EMENDAS

PRAZO PAR.,~EMENDAS

- PROJETO DE LEI COMPLElVJENTAR 0° 132/97, de autoria do(.)
Sr(a). Deputado(a) LUIZ ESTEVAO. que cria o Parque Ecológico
Dom Bosco e dá outras providéncias.

PRAZO PARA EMENDAS tO Dia: 04/08/97
VItimo Dia: 11/08/97

_PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 0° 133/97, de .utoria do(a)
Sr(a). ])q>utado(a) JOSÉ EDMAR., que estende para as a6vidades
de bens 8 prestaç~o de serviços o uso dos lotes da Quadra de
Oficinas - QOF, conjuntos de "A" a ./", de CandangolSndla, RA-
XIX.

¥ PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DI> 135197, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) XAVIER. que amplia o lote "A" da EQNM &'6 na
Regi~o Administraüva da CeíMndia.

PRAZO PARA EMENDAS \' Dia: 04/08/97
VIttmo DiA: 1l/08197

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 0°1361'7, de autoria do('0
Sr(a). Deputado(a) XAVIER. quo define o uso da Area Especial "C ,
entre as QNO 18 e 19, na Expansão do Setor "O", da Região
Administrativa da Ceil"ndis.

¥ PROJETO DE LEI CPMPLEMENT AR n° 125/97, de autoria doCa)
Sr(a). Depulado(.) JOSE EDMAR., que amplia lot. na Entrequadra
416, do Setor Leste do Gama, Região Administrativa 11 e dá outras
provídéncias.

_PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 0° 134/97, de autoria doia)
Sr(.). Deputado(.) MANOEL DE ANDRADE - Manoelzinho. que
dispõe sobre a alteraçlJo das normas de edificaçlJo, ~so e gabarito
do Setor de Indústria do Gama e dá outras proVldtmcJas.

- PROJETO DE LEI COMPLF,I\éIENTAR 0° 131197, de autoria do(a)
Sr(a). Deputad<>(a)LUIZ ESTEVAO. que cria o Parque Ninho dos
Pássaros na Reg40 Administrativa XVI, Lago Sul.

- PRO.fETO DE LEI ÇOMPLEMENTAR 0° 130197, dy .utoria do(a)
Sr{.). Deputado(a) JOSE EDMAR, que ampiia lote na Area Especial
nO 09. do Setor ONJ do raguatinga, Regão Administrativa 1/10 dá
outras providências.

- PROJETO DE LEI ÇOMPLEMENTAR 0'126197, de autoria do(a)
Sr(.). Deputado(a) JOSE EOMAR. que amplia lote na Praça 01, Lote
01, do Setor Oeste do Gama, RegiSo Administrativa 1/ e dá outras
proVidêncIas.

- PRO.IETO DE LEI ÇOMPLEMENTAR 0° 127/97. de .utoria doi.)
Sr(a). Deputado(.) JOSE EDMAR, que amplia o lote 08. da Praça 02:
do Setor Central, lado Oeste, do Gama, Regiao Admin..~-trativa 11e
dá outras providências.

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 0°128197. de autoria doia)
Sr(a). Deputado(.) JOSE EDM.<\R. que amo/ia lote na Entrequadra
29/33, do Setor Leste do Gama, Regido Administrativa li e dá
outras providências.

- PROJETO DE LEI C.OMPLEMENTAR 0'129197, de autoria do(a)
S,r(a). !?ePutad.o(a) JOSE EDMAR., que amplia lote na Praça 02, da
Area Especia/ 02, do Setor Leste do Gama, RegiSo Administrativa
11 e dá outras providências.

04/08/97
1l/08/97

04/08/97
1[108/97

04/08197
11/08/97

30/06/97
07/08/97

04/08/97
I Ii08/97

04/08/97
11108/97

04/08/97
11/08/97

04/08/97
11108197

04108197
11/08/97

\0 Dia:
VIttmoDia:

\0 Dia:
Ultimo Dia:

tO Dia:
IJ1timo Dia:

\0 Dia:
Ultimo Dia:

tO Dia:
último Dia:

t° Dia:
Ultimo Dia:

\0 Dia:
Ultimo Dia:

tO DiA:
Ultimo Dia:

\0 Dia:
Ultimo Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PAR.,<\.EMENDAS

PRAZO PAIU EMEi'JOAS

PRAZO PARA EMENDAS

_ PROJETO DE LE.I COMPL,EMENTAR 0° 116197, de autoria dos
S••. Deputados ANTONIO JOSE. Cafu e GERALDO MAGELA. que
destina área para implantaçSo da Feira do Produtor Rural de
Samambaia e dá outras provrdênclas.

PRAZO PARA EMENDAS tO Dia: 30106197
último Dia: 07108/97

_PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 0° 117/97, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) CLÁUD[O MONTEIRO, que oisplJe sobre a
desafetaçdo e posterior utilizaçdo de área de uso comum do POl(o,
situada entre o kartódrofflO e a Casa da Cultura na Regido
Administrativa do Guará - RA-X.

_PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR o. 118197, de autoria do(.)
Sr(a). Deputado(a) MANOEL DE ANDRADE - Manoelzinho, que
dispde sobre a fransformaçao da área lateral direita. no sentido
NortelSul, da via principal do Sotor Sul do Gama, om área de
estacionamento.

_PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 0°119197, de autoria do(a)
Sr(a). D~utado(a) JOSE EDMAR., que amplia lata da Quadra 113, do
Setor EQNN, RogSo Administrativa IX, do CeilSndia 8 dS outras
prov;ddncias.

- PROJETO DE LEI ÇOMPLEMENTAR 0°121197, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) JOSE EDMAR, que disp6e sobre a reserva de
área para a construção do Termmal Rodoviário Urbano de São
Sebasti~o e dá outras providências.

_PROJETO DE LEI ÇOMPLEMENT AR o. 120/97, de autoria do(a)
S!'{a\ !Xp!!Udo(a) JOSE EDMAR que destina Ama para instalação
do Setor de Postos de Abastecimento, Lavagem e Lubrificaç30 do
PistAo Norte, na Região Administrativa 111- Táguaünga e dá outras
providências.

7PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 113/97. de autoria do(a)
Sr(.). Deputado(.) CÉSAR LACERDA, que amplia. lote que
especifica na cidade-satélite do Gama e dá outras proVldtincl8s.

PRAZO PARA EMENDAS \0 Di., 26/06/97
VItimo Dia: 06108/97

_PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 0°115197, de .utori. do(.)
Sr(.). Deputado(a) WASNY DE RO~_ que destina área para
cinturão verde na Cidade de Santa Mana e dá outras proVidências.
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26106/97
06/08/97

tO Dia:
Ultimo Dta:

PRAZO PARA EMENDAS

- -I?RO.JETO DE LEI. n° 3097/97. de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
LUCIA CARVALHO. que altera a Lei nO 1166, de 1996. que
"estabelece regime especial simplificado para apuraçOo do ICMS
nas operaçdes de forneCimento de refeIção, na forma que
especifica", e d" outras providéncias.

04/08/97
11108/97

04/08/97
11108197

\" Dia:
Intimo Dia:

\' Dia:
Ultimo Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n' 137/9A7, de auloria do(al
Sr(a). Deputado(a) XAVIER. que altera o us9 da re~ .Es~cial n
05, situada no Setor "D" Sul da RegJ~o AdminIstrativa de
Taguatinga.

PRAZO PARA EMENDAS

_PRO.lETO DF. LEI COMPLEMENTAR n"140/97, de autoria doia)
Sr(a). Deputado(a) RENATO RAINHA, que desafeta área pública de
sua primitiva destinaçao, na Regibo Administrativa de Taguatinga-
RA-III.

_ PRO.lETO DE LEI COMPLEMENTAR n' 141197, de autoria doia)
Sr(a). Deputado(a) MIQUÉLAS P.~, que Butortza 8. cons~ruç~p de
até 03 pavimentos nos lotes destinados a reSJdênclas unífamiliares
do Setor QNL de Taguatinga. RA-I/I.

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n"138/97. de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) XAVIER, que altera o uso do lote 02, do conjunto
06, da QN 323. da Região Administrativa da Samambaia, e dá
outras pro0déncias.

_ PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n"139/97, de autoria doia)
Sr(a). Deputado(a) ODILON AIRES, que dispiJe sobre a ampliação
do lote da Igreja Presbiteriana Independente do CruzeIro, na
RegA0 Admmistrativa do Cruzeiro - RA-XI, e dá outras
providéncías.

26/06/97
06/08197

26106/97
06108/97

26/06/97
06/08197

26106197
06/08/97

\' Dia:
U1t1moDia:

J.0 Dia:
mtimoDla:

I" Dia:
1Jltimo Dia:

1.0 Dia:
IntJmoDia:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

_ PROJETO DE LEI n° 3099/97. de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JOÃO DE DEUS. que altere a Lei 901, d~ 22 de agosto iJe 1995.
que "regulamenta a utilízação de áreas publJcas do Djstrito. Federal
por TraiJers, Quiosques e Similares~ e dá outras proVld(mcIBs.

PRAZO PARA EMENDAS \" Di.: 26/06/97
mtJmo ma: 06/08197

_ PROJETO DE LEI n' 3100/97, de auloria doia) Sr(a). Deputado(a)
WASNY DE ROURE. que mclui. os servidof1Js. titulares do cargo
Assistente /ntermediáno de Saude I, espepalJdade Opera.do.r ae
Máguinas (outras áreas), no cargo de ASSistente Intermedlsno de
Saude 11.

_ PRo,/ETO DE LEI n" 3101/97. de autona do(a) Sr(a). Deputado(a)
WASNY DE ROURE, qU,e incluí os. s.ervidores titula(es do cargo
Assistente Básico de Saude, especialidade Ascensonsta, no cargo
de Assistente intermediário de Saúde /I.

_ PROJETO DE LEI n" 3102/97, de autoria doia) Sr(a). Deputado(a)
WASNY DE ROURE. que incluí os servidores .tit,!/ares do cargp
Assistente Jntetmediário de Saúde I, especialidade Pa~oIoga
Clfnica, Hematologia e Hemoterapia, no cargo de ASSIstente
Intermediário de Saúde /f

_ PROJETO DE LEI n. 3098197, de autoria doia) Sr(a). Deputado(a)
RENATO RA1NHA, que inclui no calendário comemorativo do
Distrito Federal a data qU9 especifica.

04108/97
11/08197

04/08197
11108197

04/08/97
11/08/97

04/08/97
11108/97

l" Dia'
último Dia:

1.°Dia:
Intimo Dia:

I" Dia:
lntímoDta:

I" Dia:
Ultbno Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PAR., EME;'>JDAS

o
_ PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n"142/97, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) MIQUÉIAS PAZ, que autoriza a. construção de
atá 03 pavimentos nos lotes destinados a resld~nclas unífamillares
do Setor QNJ de Taguatinga, RA-II/.

PRAZO PARA EMENDAS I" Dia: 04/08197
Intimo Di.: 11/08197

_ PROJETO DE RESOLUÇÃO n" 119/97, de autoria da MESA
DIRETORA. que institui o PrêmiO Jornalista Pompeu de Souza e
dá outras providências.

~ PROJETO DE LEI nO 3103/97, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
WASNY DE ROURE. que inclUI os servido.re::; tituJares.do.cargo
Assistente Intermediáno de Saúde, espeCialidade Padlole/ro, no
carao de Assistente Intermediáfio de Saúde 11.

PRAZO PARA EMENDAS ~o Dia:
último Dia:

26/06/97
06/08/97

PRAZO PARA EMENDAS \' Di.:
Llt1mo Dia:

26/06/97
06/08/97

- PRO.JF.TO DE LEI n° 3104/97. de autoria do(a) Sr(a). De'Qu~o(a)
MIOUEIAS PAZ. que instftUl no Distrito Federal o PRcM10
BRAS/LIA DE ARQUITETURA.

- PROJETO DE LEI n' 3105197, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
MARCOS ARRUDA. que dispõe sobre a veiculação de programas
de intormafilJes e prevenç~o de Defe;tos congtfn;tos nas Escolas
da Rede Publica do Distrito Federal.

- PROJETO DE LEI n° 3109/97. de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
MARCOS ARRUDA, que assegura direitos aos Servidores
Públicos, Pais de Detióentes ou doenças que necessite de
acompanhamento constante.

- PROJETO DE LEI n° 3106197, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
MARCOS ARRUDA, que /nstitUl a .Caixa do CidadDo" junto aos
Orgãos e Secretarias do Governo do Distrito Federal, e dá outras
providéncias.

26/06/97
06108/97

26;06/97
06;08/97

26106/97
06/08/97

~O Dia:
Ultimo Dia:

1.0 Dia:
Intimo Dia:

1.0 Dia:
Intimo Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EME;'>JOAS

_ PROJETO DE RESOLUÇÃO n" 121/97, da BANCADA DO
PMDB. que altera a Resoluç~o n° 019, de 17 d~ jUf)ho de 199.1-
que "Institui o Regimento Interno da C~mara Legislativa do DIstrito
Federal e dá outras providências".

PRAZO PARA EMENDAS \" Dia: 04108/97
~~~~~~~-- mtimo Dia: 11/08/97

_PROJETO DE LEI n° 3057/~7. de aut~a do J;:XECUTIVO LOCAL,.
que autoriza o Poder Executi.vo .a abnr crédfto suplementar à Lei
Orçamentária Anual do Distrit~ Federai, no valor de R$
6.000.000,00 (seis milhões de reais).

PRAZO PARA EMENDAS I" Dia: 04/08/97~=~===~~~ último Dia: 11/08/97

_ PROJETO DE LEI n' 3094/97, de autoria do EXECUTIVO LOCAL,
que aprova árec.o objeto de aplicação da Le, n° 954, de 17 de
novembro de 1995, e dá outras prOVIdênCias.

PRAZO PARA EME;'>JDAS \" Dl.: 04108/97
~~~------ UltimoDia: 11/08/97

_ J?RO.JETO DE LEI n° 3096197. de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
LUCIA CARVALHO. que dispõe sobre a u(jlf~açãC?,de cãe~ m~s
atividades de policiamento por parte da Polfaa Militar do D1stnto
Federal e dá outras providencias.

PRAZO PARA EMENDAS \" Dl.:
último Dia:

26106/97
06/08/97

PRAZO PARA EMENDAS ~O Dia:
Ulthno Dia:

26/06/97
06108/97
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_ PROJETO DE LEI n' 3110197, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
MARCOS ARRUDA, que ~ma obrigatória ~ presença de
ambulància dotada de eqUlpementos e medicamento~ pera
ptjme;ros socorros e no mln;mo um médico e um enfermeIro, nos
eixos rodoviàrios norte e sul, quando os IpOsmos são
transformados em "Exão do Lazer' e dá outres proVIdênCIas.

PRAZO PARA EMENDAS l' Dia: 26/06197~======= mtlmo Dia: 06/08197

_ PROJETO DE LEI n" 3111i!17, de autoria do(a) Sr(a).Deputado(a)
MARCOS ARRUDA, que cria o Programa dO ApoIO 8S Artes
Folclóricas do Dis/Jito Federa/.
PRAZO PARA EMENDAS l' Dia, 26/06/97

UlUmo Dia: 06/08/97

_ PROJETO DE LEI n' 3112197, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
MARCOS ARRUDA, que toma obl'igatória a pub/icaçlo em jornais
de grande circulação no Distrito Federal das mudanças de
horános dos 6nibus de transporte coletivo e dá outras
providências.

_ PROJETO DE LEI n' 3124/97, de autoria do(,) Sr(a). Deputado(a)
MANOEL DE ANDRADE, que dlsDÕe sobre a transformação da
Avenida Santa Maria, da cidade de Santa Maria. em Avenida
Comercial. dando-fhe a denominaçdo de "Avenida Comercial
Santa Maria.

_ Pll-OJETO DE LEI n' 3122/97, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JOAO DE DEUS que toma obrigatória a fnstalaç60 de
sonorizadores, antepondo as faixas de pedestres e dá outras
providéncias.

PRAZO PARA EMENDAS l' Dia: 04/08/97
Ultimo DIa: 11/08/97

_ PROJETO DE LEI n' 3123/97, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
MANOEL DE ANDRADE, que dispBe sobre a transformação da
Avenida Alagado, da cidade de Santa Maria, em Avenida
Comercial. dando-lhe a denominação de "Avenida Comercial
Alagado".

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia:
Ultimo Dia:

26106/97
06/08/97

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

\" Dia:
lJItimo Dia:

l' DIa:
Ultimo Dia:

30/06/97
07/08/97

04/08/97
11/08/97

_ PROJETO DE LEI n' 3118197, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
WASNY DE ROURE. que inclUi os servidores titulares do cargo
Assístente Intermediário de Saúde I, especialidade Enfermagem,
no cargo de Assistente Intermediário de Saúde 11.

PRAZO PARA EMENDAS l' Dia' 30/06/97
mtimo DIa, 07/08/97

_ PROJETO DE LEI n' 3119197, de autoria doCa) Sr(a).. Deputado(a)
RENATO RAINHA, que dispõe sobre o cálculo do vaor das tarifas
dos serviços de água e coleta de esgotos.

PRAZO PARA EMENDAS ~"Dia: 30106/97
Ultimo Dia, 07/08/97

_ PROJETO DE LEI n" 3113/97, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
MARCOS ARRUDA, que toma obrigatória a mstalação de abrigo
nos p!?ntos de Onibus em todo o Distrito Federal e d~ outras
proVldéncias.

PRAZO PARA EMENDAS l' Dia; 26/06/97
UltimoDia: 06/08/97

_ PROJETO DE LEI n' 3114/97. de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
MARCOS ARRUDA, que toma obrigatória a divulgação de texto
que alerte sobre os perigos da ingestão de álcool antes de dmglf,
na promoçAo audio-visual de eventos públicos.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia: 26/06/97
UltimoDia: 06/08/97

_ PROJETO DE LEI n" 3115/97. de autoria do(a) Sr(aJ. Deoutado(a)
DANIEL MARQUES que dá a denominação de "Feira de
Confecções ANTONIO MARTINS PEREIRA" à "Feira de
Confecções de Planaltina - RA VI",

PRAZO PARA EMENDAS l' Di.: 26/06197
Ultimo Dia, 06/08/97

_ PROJETO DE LEI n° 3116/97,:. de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
DANIEL MARQUES, que cria o "arque Ecológco Arapoanga.

PRAZO PARA EMENDAS \' Di.; 26/06/97
Ultimo Dia: 06/08/97

_ PROJETO DE LEI n° 3117/97, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
DANIEL MARQUES. que cria o Fundo de Desenvolvimento Rural
do Distrito Federal.

_ PROJETO DE LEI n" 3130/97, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
MARCOS ARRUDA, que dispõe ~obre a obrigatoriedaqe. da
divulgaç~o do número de vagas eXistentes nas escolas publicas
do Distrito Federal um més antes do in{cio do perlodo de matricula.

~ PROJETO DE LEI nO 3126/97. de autoria do(a) Sr(a). D<:p:utado(a)
RENATO RA1NHA que institui Programa Permanente de Apoio às
pessoas Portadoras de Deficiências Ffsicas e d~ outras
provldéncias.

04/08/97
11/08/97

04/08/97
11/08/>7

04/08/97
IJi08/97

04/08197
11108/97

04108/97
11/08/97

04108/97
I Ji08/97

\' Dia:
Ultimo Dia:

l' Dia:
Ultimo Dia:

\" DIa:
Ultimo Dia:

til Dia:
Ultimo Dia:

l' Dia,
l.Jltimo Dia:

1,.0 Dia:
Ultimo Diu:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PAR,'\ EMENDAS

PRAZO PAR,'\ EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

_ PRO.rETO DE LEI n° 3127197, de autoria do(a) Sr(a). Deputjdo(a)
JOSÉ EDMAR, que cria a Via de Ugação Taguaffnga Aguas
Claras e Guará n no Sistema Vi~rio Publico do Distrito Federal e
d~ outras pro0déncias.

_ PROJETO DE LEI n" 3133/97, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
EDIMAR PIRENEUS. qUB autoriza o Governo do Distrito F.ederal a
firmar convênio com a Universidade de Bra~Wa.par~. a cnaç~o. de
cursos de relacionamento humano para polICiaiSmilitares, CIVIS e
bombeiros, e dá outras pro0dfJncias.

_ PRO.IETO DE LEI n" 3131/97, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
MARCOS ARRUDA, que toma obrigatória a. i,!stalaçã,? qe
bebedouros públicos em todas as estaçoes rodovlánas do Distrito
Federal e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS l' Dia: 04/08/97
Ultimo Dia: I Ji08/97

_ PRO.IETO DE LEI n' 3132/97, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
MARCOS ARRUDA.. que cria o P~ogra,!,a de Conservação das
Rodovias Urbanas e dá outras proVJd~nclas.

PRAZO PARA EMENDAS

30/06/97
07/08/97

l' Dia,
IDtbno Dia:

PRAZO PARA Elv!ENDAS

- PROJETO DE LEI n" 3120/97, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
RENATO RAINHA. que dispõe sobre a íncJus50 de contador nos
conselhos fiscais das entidades da Adminístraçllo Indireta do
Governo do Distrito Federal

- PROJETO DE LEI n' 3121197, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
MIQUEIAS PAZ, que disDÕe sobre o horário de atendimento ao
púb1i~o fJ8.las ArJ'ncias Bancárias no Distrito Federal 8 dá outras
proVldénClBs.

_ PROJETO DE LEI n" 3135/97. de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JOSÉ EDMAR que dá o nome de Avenida das Rosas. a atual 18
Avenida Norte, de Região Administrativa XII- Samambaia.

_ PROJETO DE LEI n" 3134/97, de autoria do(,) Sr(a). Dj,utado(a)
EDIMAR PIRENEUS. que infdjtui Programa de (lcentivo
Profissional dos Servidores da Area de Segurança PúbJtca e d~
outras providências.

04/08/97
11/08197

04/08/97
11/08/97

tO Dia:
Ultimo Dia:

l' Dia:
Ultimo Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

30/06/97
07/08/97

.\" Dia:
UldmoDfa:

PRAZO PARA EMENDAS
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- PR.O.JETO DE LEI n' 3136197. de autoria do(a) Sr(a). Deputado(al
JOSE EDMAR, que dá o nome de Avenida Bouganville. á atual 1
Avenida Sul, da Regino Administrativa XII- Samambaia.

- PROJETO pE LEI n~1112196. de autoria do(a) Sr(a)_ Deputado(a)
LUIZ ESTEV AO. que dispõe sobre a alteraçAo de normas para o
Setor Comercial Residencial Sul- BrasHiaRA I.

PRAZO PARA EMENDAS )' Di.,
Ultimo Dia:

04108/97
lli08/97

PRAZO P.-\RAEMENDAS ],0 Dia:
último Dia:

25/06/97
05/08/97

- PROJETO DE LEI n~3137/97, de autoria do(a.) Sr(a). Deputado(a)
JOSE EDMAR, que dá o nome de Avenida das Orquldeas, à atual
28 Avenida Sul, da RegiAo Administrativa XII- Samambaia.

- PROJETO DE LEI nO 3138/97. de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JOSÉ EDMAR. que dá o nome de Avenida das Violetas, à atual 28
Avenida Norte, da Região Administrativa XII. Samambaia. - PROJETO DE LEI n' 1~53/96. de au"'ria do(a) Sr(a). Deputado(a)

Mi\.RCOSARRUDA que 5xa a obrigatoriedade da demarcação de
área para a implantaçAo de Clube Unidade de Vizinhança dos
moradores do Setor ~O-na Ceíl~ndia (RA-IX).

- PRQJETO DF; LEI n' 1217/96, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANTONIO JOSE, que limita o uso dos velculos de tração anima!
transporte de animais e o tr~nsito montado nas áreas urbanas do
Distnto Federal e dá outras providencias.

04108/97
11108/97

)' Dia:
Ultimo Dia:

PRAZO P.-\RA EMENDAS
04/08/97
11108/97

04/08/97
lli08/97

)' Dia:
Ultimo Dia:

)' DIa:
Ultimo Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

- PROJETO DE LEI n' 3142/97, de autoria de vARlOS
DEPUTADOS, que estende os beneflcios da Lei n° 1.387, de 07 de
fevereiro de 1997, às Cooperativas e similares.

- I'RO.JETO DE LEI n' 3139/97, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
LUCIA CARVALHO, que institui o Programa de Prevençao e
Assistência Integral às~ssoas portadoras do (raço falcffonne ou
anemia falciforme no DIstrito Federal e dá outras providdncias.

_ PROJETO DE LEI n° 3140/97, de autoria dos Srs. Deputados JOSÉ
EDMAR, MANOEL DE .o\,,'1DRADEe ODILON AIRES, que dispõe
sobre a alienaçi10 de lotes das Avenidas Santa Maria e Alagados,
da Regl~o Administratíva XfII - Santa Maria e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS )' Dia: 04;08/97
Ultimo DIa: 11/08/97

~ PROJETO DE LEI n° 3141197, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
RENATO RAINHA. que deciara de utilidade publica a Igreja
Evangélica Pentecostal MiSS/onána.

- PROJETO DE LEI nO 1859196, de autoria dos SIS. Deputados
GERALDO ~HGELA e JOÃO DE DEUS, que institui a taxa de
segurança para eventos e dá outras providéncias.

04/08/97
11108/97

26/06/97
06/08/97

25/06/97
05/08/97

25/06/97
05/08/97

~O Dis:
Ultimo Dia:

tO Dia:
Ultimo Dia:

). DIa:
Ultimo Dia:

)' Dia:
Ultimo Dia:

PRAZO PAR,~ EMENDAS

PRAZO PAR,~ EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

- PROJETO DE LEI n' 1484196. de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PENIEL PACHECO. que dispõe sobre a obrigatorieaade de
vigiMncia nas piscinas públicas e dá outras providéncias.

PRAZO PARA EMENDAS )' Dia: 04/08/97
Ultimo DIa: I Jl08/97

- PROJETO DE LEI n' 1532/96. de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JOSE EDMAR que dispõe sobre a bolsa de assistência ao idoso e
dá outras providéncias.

- PROJETO DE LEI n° 1730/96, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
MARCOS ARRUDA. que dispõe sobre a prestação de serviços de
consultoria graturra nas áreas de Engenharia Civil e Arquitetura às
faml/ias residentes na RA-IX - Ceílândia e dá outras providéncias.

04/08/97
11/08/97

04/08/97
11,08/97

04108/97
II '08/97

~O Dia:
Ultimo DIa:

\0 Dia:
Ultimo DIa:

t"Dia:
Ultimo Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO P.-\RAntENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

B) COMISSÃO DE ECONOML:\, ORCAME;';TO E FINANCAS

_ PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 031197, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) JORGE CAUHY, que modifica a Lei
ComPlementar n° 16., de 02 de janeiro de 1997 e dá outras
prOVIdências.

- PROJETO DE LEI n' 3149/97, de autoria do EXECUTIVO LOCAL,
que dispõe sobre a criação do Fundo de Desenvolvimento do
Turismo - FUNDETUR e de instrumentos para o fomento da
atividade turfstica no ~mbito do Distrito Federal e dá outras
providSncias.

- PROJETO DE LEI nO 0027/95, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
U.J1Z ESTEVAo. que estabelece critérios para a distribuiçao da
jornada de trabalho dos Professores.

PRAZO P'-\R_~EMENDAS )' Dia: 04/08/97
l1Itimo Dia: lli08/97

_ PROJETO DE LEI n° 0770/95, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
GERALDO MAGELA, MARCO LIMA e JOAO DE DEUS, que
destina área de propriedade do Governo do Distrito Federal,
localizada no Setor de Mansões Sudoeste. em Samambaia, para
assentamento habrracional de policiais militares e bombeiros e dá
outras providências.

25/06/97
05/08/97

04108/97
11108/97

04/08;97
11/08/97

I' Dia:
Ulthno Dia:

I' Dia:
Ultimo Dia:

],0 Dia:
lnt1mo Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMEC:DAS

~ PROJETO DE LEI nU 2013/96. de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
RENATO RAINHA. que toma obrigatória a pybJicação, pe70Poder
Executivo, do Balanço Geral do Distrito Federal. e dá outras
providencias.

_ PROJETO DE LEI n° 2140/96, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ODILON AlRES. que institui o Programa de Formação Profissional
para os Trabalhadores Domésticos no Distn.toFederal, e dá outras
provídéncias.

PRAZO PARA EMENDAS

- PROJETO DE LEI n" 2073/96. de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
MARCOS ARRUDA que dispõe sobre a colocaçOo de pára-
choque de proteçOo nas .carrocerias dos velculos de transporte de
cargas, e dá outras proVidenCias.

- PR,O.ffiTO DE LEI n° 2230/96, de autoria dos Srs. Deputados
BENICIO TAVARES, LUIZ ESTEVAo e PENIEL PACHECO, que
regulamenta o S 2° do alt. 336, da Lei OrgSnica do Distrito Federal,
com a redaçao que lhe foi dada pela emenda. nO 5 de 31..05.95,
que trata da isençao de pagamento de tan(a do. ServIço de
Transportes Públicos Coletívos e dá outras provldénclas.

PRAZO PARA EMENDAS ],0 Dfa: 04108/97
Ultimo Dia: 11/08/97

- PROJETO DE LEI n' 2546196, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
RENATO RAINHA., que cria o Centro de A!imentaçao, Cultura e
Turismo de Taguatínga", nas quadras CSA 1, 2, 3 e Setor
Hoteleiro, na Regiao Aâmínistratíva m.

04/08/97
11/08/97

04/08/97
11108/97

04108/97
J1108/97

tO Dia:
Ultimo Dia:

)' Dia:
Ultimo Dia:

~O Dia:
Ultimo Dia:

PRAZO P.ARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS



- PROJETO DE LEI n" 2712/97, de auloria do(a) Srla). Deputado(a)
DANIEL MARQUES, que aNera a Lei n" 013, de 11 de janeiro de
1996.

04/08/97
I I108/97

2S/06/97
OS/08/97

04/08/97
1If0S/97

I" Dia'
Ultimo Dia:

Brasília, terça-feira, 5 de agosto de 1997

- PROJETO DE LEI n" 1189/96, de autoria <!oí.a)Sr{a). Devutado(a)
JOSE EDMAR., que dá a denominaçlo de Praça Irml eec/Da
Luvisotto" à área localizada na Quadra nO01, Centro, Cidade de
S~oSebasMo (RA-XIV), e dà outras providencias.

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

- PROJETO DE LEI n' 1234196, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
MARCOS ARRUDA, que dispije sobre a obri';i.toriedade de
propaganda nos "nibus coletivos de trans"'porte urbano,
mcentivand€> a doaçlo voluntiJria de sangue, e diJ outras
providencias.

PRAZO PARA EMENDAS I" Dia: 04/08/97
illllmo DIa: I íl08/97

- PROJETO DE LEI n" 1461/96, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JOSE EDMAR, que aNera dispositivo da Lei n' 1013, de 11 de
janeiro de 1996 que "Autonza a prestaç~o de Serviços pela
Fundaç~o ZoobotSnica do Distrito Federal e pelo Departamento de
Estradas de Rodagem do Distrito Federal às Admínistraç6es
Reçjonais, e dá outras provídtmciasH

•

- PROJETO DE LEI n" 1222/96, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
MARCO LIMA, que faculta 80S condom/mos dos blocos de
apartamentos residenciais da Cidade-Satél#e do Gama - RA 11,a
cercarem seus estacionamentos.

04/08/97
11108/97

2S/06/97
OS/08/97

04/08/97
11/08/97

04/08/97
11/08/97

2S/06/97
OS/08/97

DiArio da Câmara Legislativa

\'" Dia:
UlUmoDta:

l" DIa:
Ultimo Dia:

\0 Dia:
Ultimo Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

- PROJETO DE LEI n° 2589/97, de autoria do EXECUTIVO LOCAL,
que autoriza o Distrito Ff}deral a proceder a doaçAo de área
especial à Companhia de Agua e Esgcto de Brasloa - CAESB.

- PROJETO DE LEI n" 2606197, de autoria do(a) Sr{a). Devutado(a)
JORGE CAUHY e OUTROS, que aNera a Lei nO 1.250, de 06 de
novembro de 1996, que "Instituí o Programa de DesenvoMmenlo
Social do Distrito Federal- PRODESOCIDF-.

- I;'ROJETO DE LEI n" 2638197, de aUloria do(a) Sr{a). Deputado(a)
CESAR LACERDA, que disf!!Je sobre a desafetaç30 da ~rea
/2.úblíca em focal que espeCifica, destinando-a à im{JJantaçAo da
Feira Permanente da Cidade-Satélite do Gama, e dá outras
providéncias.
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~
PRAZO PARA EMENDAS

- PROJETO DE LEI n' 27I3J9!~ de autoria do(a) Sr{a). Deputado(a)
RENATO RAINHA, que dísP'!.e sobre a obrigatoriedade da
Companhia Energtl&ca de Brasflía - CEB e Companhia de Agua e
Esgctos de BraslOa - CAESB a submeterem os medidores de
energia elétrica e hidrOmetros, a serem Insta/ados, à aferiçlo do
Instifuto Nacional de Metr%ga, Normalízaçlo e Qualidade
Industrial -INMETRO, do Ministério da Agricuffura.

- PROJETO DE LEI n" 1521196, de autoria do(a) Sr{a), Deputado(a)
BENICIO TAVARES, que disciplina o número m/n/mo de vagas de
estacionamento e/ou garagem de velculos dentro dos limites do
lote, em superffcie e!õu subsolos pare os estabelecimentos que
especifica.

- PROJETO DE LEI n" 1534/96, de auloria do(a) Sr(a). DejJutado(a)
MARCOS ARRUDA, que dispõe sobre a obrigatoriedade da
fixaçAo de placa identificadora do nome da cidade e do número da
RegA0 Administrativa acrescida de frase de saudaçAo ao
visitante, sobre as pfstas principais de acesso a todas as Regiões
Administrativas do Distrito Federal.

2S/06/97
OS/08/97

1,- Dia:
Ultimo Dia:

PRAZO PARA EMENDAS
04/0S/97
I1/08/97

PRAZO PARA EMENDAS

ºCOMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

- PROJETO DE LEI n" 351/95 de autoria dola) Sr{a). Deputado(a)
EDlMAR PIRENEUS, que disPiJe sobre a cnaç~o da ASSJsttlncla
Judiciária Especial no âmbito da Procuradona Geral do D,strito
Federal, e dá outras providéncias.

PRAZO PARA EMENDAS l" Dia: 04/08/97
mtimo DIa: I I108/97

- PROJETO DE LEI n" ~1I95, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
RENATO RAINHA que estabelece obrigatoriedade ao Distnto
Federal pelo fornecimento de remédios e 1ratamento de doenças
às pessoas que especifica.

PRAZO PARA EMENDAS I" Dia: 04/08/97
mtimo Di.: I I108/97

- P\l.OJETO DE LEI n" 573/95, de autoria do(a) Sr{a). Deputado(a)
CLAUDIO MONTEIRO, que díspIJe sobre a obngatoriedade dos
velculos pertencentes às empresas locadoras serem licenciados
no Distrito Federal.

- PROJETO DE LEI n' 1739/96, de auloria do(a) Sr{a). Deplltado(a)
MARCOS ARRUDA, que dispiJe sobre o plan&o de Palmeiras às
margens do Lago Paranoá, e d;j outras providências.

04/08/97
11108/97

04/08/97
11108/97

04/08/97
11108/97

~oDia:
Ultimo Dia:

~oDia:
U1thno Dia:

I" Dia:
Ultimo Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

- PROJETO DE LEI n" 1663/96, de autoria do(a) Sr{a). Deputado(a)
MARCOS ARRUDA., que cria o Programa Turlstico Popular do
Distrito Federal, e dá outras providéncf8s.

- PROJETO DE LEI n' 1743/96, de auloria dota) Sr(a). Deputado(a)
DANIEL MARQUES, que dispõe sobre a criaçl10 do Parque
Ecológico dos Pequizeiros, na Regí~o Administrativa de Planaltina
- RA - VI e dá outras providências.

04/08/97
11/08/97

PRAZO PARA EMENDAS

- PROJETO DE LEI n" 858/95, de autoria do(a) Sr{a). Deputado(a)
MARCO LIMA, que destina a quadra 020 de propriedade do
Governo do Distrito Federal, localizada na RA V, Sobradmho, para
assentamento habitacional de Policiais Militares e Bombeiros
Militares e dá outras providéncias.

- PROJETO DE LEI n° 1764/96, de autoria do(a) 8r(a.). Deputado(a)
MAL'J"OEL DE A,,'lDRADE - Manoelzinho, que toma obrigatório a
realizaçáo pelo Poder Executivo de campanhas de PrevençAo e
combate à infecção hospitalar a ser implantadas em todos os
hospitais do Distnto Federal e dá outras providdncias.

PRAZO PARA EMENDAS \0 Dia:
Ultimo Dia:

2S/06/97
OS/08/97

PRAZO PARA EMENDAS l" Dia:
Últbno Dia:

2S/06/97
05/08/97

- PROJETO DE LEI n" 1786/96, de autoria do(a) Sr{a). Deputado(a)
DANIEL MARQUES. que cria o Parque EColÓ'ff.COdo DER, na
Região Admimstrativa de Planaltina (RA-V, e dá outras
provid~nc;as.

- PROJETO DE LEI n" 1047/95, de auloria do(a) Sr(a). Deputado(a)
RODRlGO ROLLEMBERG. que dispiJe sobre a doaçao de
equipamentos de informátíca pela Secretana. de Fazenda e
Planejamento do Distrito Federaf e dá outras proVldénclBs.

PRAZO PARA EMENDAS l' Di., 04!O~/97
Ultimo DIa: 11108/97

PRAZO PARA EMENDAS \0 Dia:
Ultimo Dia:

04/08/97
11/08/97
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PRAZO PARA EMENDAS tODia:
Vltlmo Dia:

04/08/97
11/08/97 PRAZO PARA EMENDAS r Dia:

último Dia:
04/08/97
11/08/97

25/06197
05/08197

04108/97
11/08/97

04/08/97
11/08197

tODia:
úItbno Dia:

tODia:
Ultimo Dia:

tO Dia:
últlmo Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

- PROJETO DE LEI n° 2556196, de autoria doia) Sr(a). Deputado(a)
PENIEL fACHECO, que declara o INSTITUTO DE DIFUSAO DO
EVANGELlCO -IDE, entidade de utitidade púbRca.

PRAZO PARA EMENDAS tODia: 25/06/97
VItimo Dia: 05/08/97

. PROJETO DE LEI n° 2624197, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
WASNY DE ROURE. que cria o Programa de Prevençlo e
Controle do Cdncer de Pele, no Distrito Federal e dé outrBs
providtmcias. '

PRAZO PARA EMENDAS

_ PROJETO DE LEI nD Z49~. de autoria do(a) SITa). Deputado(a)
XAVIER, que declara o COMIT~ DA BRIGADA MIRIM DE
SOBRADINHO, entidade de utilidade pública.

PRAZO PARA EMENDAS t' Dia' 04/08/97
últlmo Dia: 11/08/97

. I'ROJETO DE LEI nO2516196, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ZE RAMALHO, que altera a modulaçlo de pessoal do Quadro âe
Cargos Comissionados do Centro áe EducaçSo pera o Trabalho -
CET, e dá outras providencias.

PRAZO PARA EMENDAS tODia: 04/08/97
úItbno Dia: 11/08/97

. PROJETO DE LEI nO2544196, de autoria <Io(a) Sr(a). Deputado(a)
MARCO UMA, que disp(Jesobre a constnuçlo de escada extema
nas edificaçDes comerciais da RegSo Administrativa VI -
Planaltins.

- I'ROJETO DE LEI n° 2575197. de autoria do(a) Sr(a). IleP.utado(a)
ZE RAMALHO, que crie a Praça da EcoIofie na C/aade de
Brazlandia (RA-IV), e dá outras providencias.

- PROJETO DE LEI aO2592197, de autoria do(a) Sr(a). Depu!ado(a)
ODILON AIRES que Institui o Certificado de ConclusSo âe
Edificaçlo, dis~e sobre a sistemátice de sua expediçSo, e dá.
outras providlncías.

PRAZO PARA EMENDAS 1° DIa: 25/06197
Ultimo Dia: 05/08197

. PROJETO (lE LEI 0° 2599197. de autoria do(a) St{a). Deputado(a)
LUIZ ESTEVAq. que define concMos para Rns de aplicaçlo de
dispositivos do ,-óiiigo de Obras e EdifiCaçaBs.
PRAZO PARA EMENDAS tODia: 04/08197

úItbno Dia: 11/08197

- PROJETO DE LEI 0° 2600197 de autoria d<J(a)Sr(a). Deputado(a)
LUIZ ESTEVAq.. qye define critério para o cálculo de área mlxlma
de construçlo (]fi EdiffCaçSo.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 04/08197
Ultimo Dia: 11/08197

- PROJETO DE LEI 0° 2600197, de autoria do(a) Sr(a), Deputado(a)
LUIZ ESTEVAO, que dispõe sobre normas de segurança para
circulaç60 de c6es em áreas e was púbicas.

PRAZO PARA EMENDAS tODia: 25/06197
Ultimo Dia: 05108197

- PROJETO DE LEI n° 2613197, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
C£SAR LACERDA, que dísplJe sobre a incluslo de obres de arte
nas edificay'~es de uso público no 'mbito do Distrito Federal e dá
outras proVld~ncjas.

PRAZO PARA EMENDAS tODia: 04/08/97
UItlmo Dia: 11/08/97

. PROJETO DE LEI n° 2614197. de autoria doia) Sr(a). 1)eputado(a)
XAVIER, que declara a CAIXA BENEFiCENTE EDUCACIONAL
BOM SAMARITANO, entidade de utilidade púbDca.

PRAZO PARA EMENDAS t'Dia: 25/06/97
VItimo Dia: 05108/97

04/08/97
11108/97

04/08/97
11108/97

04/08/97
11/08197

04/08/97
11108/97

t' Dia:
Ultimo Dia:

\0 Dia:
UItlmo Dia:

~oDia:
Ultimo Dia:

1° Dia:
último Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

- PROJETO DE LEI n° 2441196, de autoria doia) Sr(a). DeJ>utado(a)
XAVIER, que declara a AÇAO SOCIAL SEMEADORES DO
AMOR - SEMAR, antidade de utilidade pública.

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

• PROJETO DE LEI n° 1832/%, de autoria doia) Sr(a). Députado(a)
DANIEL MARQUES, que cria o Parque Eco/õgico e Vlvencla/ do
Retirinho e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS t" Dia: 25/06/97
último Dia: 05/08/97

. PROJETO.DE LEI n° 1853196, de autoria do(a) Sr(a). Députado(a)
MARIA JOSE - Maninha, que disp6e sobre a criação das Bienais
Regional e Nacional de Arte de Bras/lia.

. I'RO,IETO DE LEI n° 1944196, de autoria doia) Sr(a). Deputado(a)
CESAR LACERDA, que dispõe sobre 8 fixaçDo dp. obras de srle
nas Estaç~es do Met'" do Distrito Federal, e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS tODia: 04/08/97
Ultimo Dia: 11108/97

. I'ROJETO DE LEI n° 1947/96, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CESAR LACERDA .., que reserva área para a construç60 da
Est3çSo Rodoviária da cidade-satélfte de Recanto das Emes, e dá
outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS tODia: 04/08/97
Ultimo Dia: 11/08/97

- PROJETO DE LEI n° 2113196. de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PENIEL PACHECO que displJe sobre a construção de salas para
cinema e teatro em Centros Comerciais do Distrito Federal e diJ
outras provídéncías.

- PROJETO DE LEI n° 2129196. de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
RENATO RAINHA, que dis~e sobre as notiliceçDes de transfto
lavradas pela PoliCIaCivil do Distrito Faderal.

PRAZO PARA EMENDAS tODia: 04/08197
UItlmo Dia: 11/08197

- PROJETO DE LEI 0° 2400/96, de autoria do(a) Sr(a). J)eputado(a)
PENIEL PACHECq. que declara a SOCtEDADE BIB1JCA DO
BRASIL, entidade ae utilidade pública.

PRAZO PARA EMENDAS t' Dia: 04/08197
Ultimo Dia: 11/08/97

- PROJETO pE LEI n° 2425196, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
LUIZ ESTEVAOh que declara o Conselho de Bem-Estar Social de
Bras"ia - CBESc, entidade de utilidade púbHca.

PRAZO PARA EMENDAS tODia: 04/08197
UItlmo Dia: 11/08197

_ PROJETO DE LEI nO 243SJ96. de autoria ~a) Sr(a). Deputado(a)
XAVIER, que cria o Programa de Apoio e Orientaçao Tácnica à
ConstnJç~o,â Reforma e à Melhoria de Moradia para FamUias de
Baixa Renda - PROMORAR.

• PROJETO DE LEI n° 2467196, de autoria doia) Sr(a). Deputado(a)
JORGE CAUHY, que declara de UtiUdadePública a Uga BrasileIra
de Esperanto 8 dá outras provid~ncias. .

PRAZO PARA EMENDAS t' Dia: 04/08/97
1J1timoDia: 1lI08/97

. PROJETO DE LEI n° 2487196. de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PENIEL PACHECO, que denomina de "Praça da Blblia" a praça
pública locaHzada entre o reservatório da CAESB e a rua n° 5 na
Quadra Central da Cidade Satelfte de Sobradinho . RA V é de
outras providencias. '
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ainda, aos Senhores
impossibilidade de seu
seja solicitada a

suplente.

Sociais, Deputado Adão Xavier, tem a
honra de convocar os Senhores Deputados.
membros desta Comissão, para a 8ª Reunião
Ordinária, a realizar-se no dia 07 de
agosto de 1997, (quinta-feira), às 14:00
horas. n~ Sala de Reuniões das Comissões_

Solicita,
OAput.Arlns que, na
comparecimento,
presenç"l do seu

- PROJETO DE LEI n' 2632197 de outorio d<1(0)5r(0). Deoutado(o)
MIQlmlAS PAZ, que institui a Semana de Pi'áticas da Primeiios
Socorros a P",ven~b~ acidentes domésticos na ",da escolar
de 1° e 2" graus do . Fedara/.

PRAZO PARA EMENDAS l' DIa: 25/06197
úItlmo DIa: 05/08/97

- PROJETO DE LEI n° 2703197, de autoria do(o) 5r(0). Depulado(a)
ODILON AIRES, que destina locais para ",áizaçlo de ruas de
lazer no CruzeilO, a d4 outras pro_nelas.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia: 04/08197
úItlmo DIa: 11108197

_ PROJETO DE LEI n" 270S197, de autoria do(a) 5r(0). Dcpuudo(a)
XAVIER. que cisplJe sob", a comemoraçlo do Dia de Luta da
Pessoa Portadora de Deficilnela.

PRAZO PARA EMENDAS 1" DIa:
úItlmo DIa:

04108/97
1l/08/97 Brasília, 04 de agosto de 1997.

- PROJETO DE LEI n' 2750197, de autoria do(a) Sr(a). Depu~a)
XAVIER. que cIsfJlJ! sobra o ",conhecimento e e lúnclóneldade
do BraDeno Distrito FedaraJe d4 outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS I' DIa: 04108/97
V-. DIa: 11/08/97

- PROJETO IlE LEI nO 271n197 de autoria do(a) Sr(a). IlePutado(a~
LUIZ ESTEVAO, que torna obrigetória a coIocaçlo de placa
indicativa de trSnSÍtÓno local que especifica.

PRAZO PARA EMENDAS I' DIa: 04108197
UIdmo DIa: 11108/97

JOSÉ MOISÉS SILVA OLIVEIRA
Coordenador

F><m9(<!) Sr. (a)
Oeputado(a)

~OMISSAO DE ASSUNTOS SOCIAIS
NOTA: os prazos para EMENDAS poderão ser alterados em virtude
-- da nAorealização de algumas Sessões previstas.
DaNDA

PAU T A

COMISSÃO DE CONSTITIJIÇÃO E ruSTIÇA
Ra RFlJNTAO ORDINARIA A REALIZAR-SE NO DIA

07/0R/97, As 14:00 HORAS

CONVQCAÇÃO
18" REUN1ÁO ORDINÁRIA

TTFM 0\
~preciação e aprovação da ATA da7ª Reunião Ordinária, realizada
no dia 19/06/97.

TTFM 02 PROJFTO DE LEI NO 1294/96

construir
na Região
Sebastião,

GDF a
Saúde
de são

Autnriza D
Centros de
Ariministrativa

;>tlrOR,
flFÇ.:j n~~nil AnAI"'1Xi~V r~R

REI ATOR~
nFPIITA[Jn 7F RAMAL HO

PARFCER:'
):-~\vnf;'ÀVF! Ã APh'OVAC,'.:ÃO DA MATÉr;' r A ..Em 04 de 3gosto de 1997.

De ordem do Sr. Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, Deputado
Renato Rainha, nos termos do art. 44 do Regimento Interno, ficam convocados os
membros desta Comissão para !:l 18" Reunião Ordinária, a ser realizada no d.ia 06 de
agosto de 1997, às 13h30, na Sala de Reuniões das Comissões, para apreciação da
pauta publicada no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Fed.eral, de 24 de junho
de 1997, às páginas 37 a 43, exceto os itens 10 e 16 (encammhados para sessão
extraordinária em 02 de.julho e 24 de junho, respectivamente); 99 (retirado de
tramitaçao) c 102 (aprovado pela CCJ em 25.06.97).

TTFM 00 PROJFTO OE LET N9 1122/96

GOMTSSAO OE ASSUNTOS SOCIAIS

c O N V O C A C A O

Re.gulam€mt~ o pedido
i nfOrmi'fçRO d8s entidades
~n~ órgãns governamentais do

AI/TOR:
nFi:>lll,,,rlli 1"~,'4FIJ

RF.I ATOR'
nFPlr-[ .:,<nn FIIG-' t PFnF:'::; C{'lrvi.:th'(,;(j

PARFr.FR"
;:--,:.,lJnl:,'n'v'r'l f..!?,
';IIH:::.-Il TIII rvn rl>4 (-.1'.1.

de
civis
DF.

nn

FxmQ Sr. Oeputado, TTFM 04 f'.BCI.1FTOOF '-FI NO 022.1 /95

O
PrA~i dent.e

Excelentíssimo
da Comissão de

Senhor
Assuntos

nis(0p
l/rh.Ano
0/1 t rAC:;

snhre a c r i ação do ParqUA
p vivenr.ia.J do Gama. e dá

(lrnvidências.
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ITEM 10 PROJETO DE LEI NQ 1546/96

AIJTnR
()I:PII 'I H! 'li")

RFI ATnR'

PARF[:FR"
f-".:'\V(H~)t\\/FI ,N{'. FrH~M(.'l n{l:':~ FI-ir:I'1f)A~;~
I lA í :1.:nF

RELATOR,
I JFPII TArJLi

P"'RFCER:
j': A V(lF.'(\VF [

ne:. I':r::r F

7F RAI~iAI,Hn

Nn~ TFRMi1q nAS EMFN[1AS
[IA (-;FnF

do
XV.

TTEM 05 PBQJfTO DE LEI N~ 02511q5

OispÕe sobre 8 criação do Parque
Recreativo d~ Cidade-Satélite. de
SAnt.a Maria. e dá outras
.nrnvldAnr..i"",~_

t)iIT('IR"
nF r'l I r ~:,III"I CF~":.P I {',1":r~'F,'I)~:;

RFl ATnR'
j")f:'Pl )-1 (,1"11 ir: R~\I'li,,1 HI""I

PARFr.FR"
j"',.:) \j ('lh'i'"Vf

IH:' 1-:1'..1.

Cria o Setor de
Ah.::istecimento
Ildministrativa
Emas RIl
providências_

AUTOR"
I")FPIJTADCI .1n~:F. EOMAR

RFI."'TOR,
nFPI ru.)nn lF Rf."tMAI.HO

PARECER:-
FAvnp~~VFl NA
S[.JRST1TUTTVO DA CC,,.

Indústria e
da Região
Recanto das
e dá outras

TTEM OA PROJFTO OE LEI NQ OQ70/95
ITEM 11 PROJETO DE LEI NQ 1971/96

Palo de Calçados e
normas de implantaçâo.

f:'{'lVllP,,:;Vf
DH (':1:

DiSpÕe sobre a destinação de
Arens para instalação de postos
de abastecimento lavagem e
1uhr.iTi cação de veí cul os na
Região Ildministrativa xv
Rp.cantn das Emas e dá outras
providências.

AUTOR"
,H::f:lIITArü'l ."l(l:;",f.':' El)h(-'lR

RFl.ATnR-
I'JF(II 1'1",:::'01'I lF r.7f4M{:jl. Hf"l

PARF(?FR-

TTEM 12 PRQJETO DE LEI NQ 0727/95

(I

f: h'i1IY:':

RFI ATnR~
nFl~'IIT ..,ni"1 F-:FI,!rl~'lll ";>fV{'lh'(-':",

PARFCFR-

';IIH:-:; T T II I I I VII I'li'~ 1",1:.1, i'Jrl<';

n;~ "')IIHi: MFHDA n{-'I ('I :I"H"

í:ri8 o
P..'" t.::tbe) ece

AIITOR-
DF ;.'/1"1' {'ll ,ri I f'~! .\1 In Tn l"irlN 1 F Tr::!n

Autoriza o r,OF a parcelRr débito
rlp. mo] t:a~ de trânsi to e dá outras
provjrlÂnci~s.

~UTOR~

TTFM 07 PROJETO DE LEI NQ 1926/96

Tnstitui Programa de Parceria
entre o GDF e Entidades Privadas
p.;ir.-1 a concessao de serviços
fflpdicos, na forma que especifica.

Dá nova redação a diSpOsitivos da
l..pi nQ 412~ de 15 de janeiro de
1993. que especiTica.

Al/TOR
i)F'f.'1lrnorl [.1.111 F:~,rF\it'in

RFt. ~ T()R"
i'JFI:-'1i"[ (.,[".U"I MAt',H"tFI DF ~,Nnh'l'~nF

P~RFr.FR"
r'"f'~I\/npAvf7'1. Aí) SI,J[--:STl' TU T J \/0 f){"1 CC,1 ~

DiSpÕe sobre a criação de espaços
e5peciais destinados a atividades
de educação física e lazer para
AS pessoas idosas.

AIJTOR~.'
I ir ,l,'11fADA ! ['1e r A r:Ah'V{~l. Hn

RFIATnR"
,",FI:'IITç,nl"'l FI.IF.'T PF-T)FS r:{;h,:~FK-:ln

PARFr.FR:'
1:' A\iní~',:~\VF[
I"J~-l (:FfW.

TTFM 14 PRn,lFTO DE LEI NO 0523/95

ITEM 13 PROJETO DE LEI NO 0038/95

PARFr.PR

Fstabelece normas de edificação
para aproveitamento da cobertura
p do pilotis dos prédios
residenciais ediTicados no
ni'5t.ri t.o Fe.de.raJ_

~UTOR"
nFI:,J[IT.c.f)1"1 'In:7~F; F[")I-/inF'

r' ,.,VI"I,:<,,:~,VF I

I"JI I AI I I iH;'

rlF-'! 'IIT f~rJl"1

RFI..ATOR"
r IFPIIT ;>'1",("1

P~RFr.FR"

Autoriza o GOF a construir
p.st.r.:td,'i com piSt8S de roao dU,O.la
1 iga.ndo a "avení da. con torno do
~tlrfr:4 até a EPTNR em T.aguating?l.,
n.::lSSdndn por Aguas r.la.ras'._

~IJTnR
I'H: '.'1 ,1'1. ;1 I jl'11-",'I,;F r~(~1 111",

Rn "::)T(lR
1 ,~:'f"'III'i'" 'I I /~:. F,'I,',f''ii:.1 1-)11

TTFM oq PROJETO DF. L~T NO 1126/96

TTEM OR PRnJFTO OE LEI NQ 1363/96

L _
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AI/TOR'
nFPllTAl)O LI ,Ir 7 ESTF.VAO

RELI' TOR-
fIFt:::qITAf)n MANf1FI. DF ANf)RAf1F

PARECER'
FAVl'u:.oiWF I r~sEMFNf)AS DF PI. FNAr .••Tn ',o

FM I ü TlIRNO_

IIEM 15 PROJETO pE LEI NO 1824/96

Tecnologia de Ponta~ e dá outras
providências_

AUTOR-
IlFPI1TAnn MARr.ns ARF." J[)A

RF'-ATOR,'
I)FPIITAI1r1 lF RAMf41.H(l

PARECFR:
;"::AVf)r;'f~VFI Nn::, TFh'11()~-; nt,

EMENDA OA CC.l.

ITEM 18 PROJETO DE LEI NQ 1782/96

TTEM 16 PROJETO OE LEI NO 1902/96

TTFM 17 PRO.TETO pE LEI NO 1809/96

onF('tF.'MA

TFh'MOS OAS
PF.l A RF.1F rç:An

APh'FSENT AnA
DE ROtIRF NA

F AV'íH",i.~VFI N,4
SIIH<n"ITlrrrVn OA CC."!"

A(Jtoriza o GDF a reduzir as
alíquotas do ICMS de 17% e 25%.
atualmente praticadas~ para 7%
nas operações internas e externas
dos atacadistas e distribuidores
de produtos industrializados e
comercializados no comércio
varejista com inscrição nos
8stados.

AUTOR"
l)FPIJTAOO MARCOS ARRUOA

RELATOR"
nFpl.IT~'::-.nn AnÃ •• XAVTFR

PARECER,
F AvnRlwFI Nn~"
FMFHDAS nA r.C:.l. E
nA FMFNnA AOTTfVA
PFI 11 DFPIITADO WASNY

Dispõe sobre a remuneração dos
membros dos Conselhos ConslI,ltivo
tldministrativo~ Deliberativo~
Fiscal e de Desenvolvimento d~
Governo do Distrito Federal da
administração direta~ indi~eta.
autarquias. fundações. sociedades
de economia mista, empresas e
Banco de Brasília.

Al/rOR"
nr-~JIITt.lr)C1 i1 rcu IF TAS Pt-.)/

RELtlTOR:'
nFF'IITf40n F11F' rl:-'~~:rJF::) CAI"'i":lh'hO

PtlRECER~

Autoriza o GDF a instituir~ no
âmbito das Administrações
Regionais~ o curso "Qualidade de
Viria" destinado aos aposentados e
aqueles prestes a aposentar~ e dá
outras providências.

AUTOR.
nF1-'1rrr .•nCI MAPr:ns ARF.'1.I0A

REl.ATOR DO VENCIOO,
nFPllr~::-.nn AJli~n 'XAV IFR

PARFCER DO VENr:IDO.
FAVORI\VEL 1\ APROVAÇAo DA MATÉRIA_

TTFM 21 PROJETO DE LEI NO 2033/96

ITEM 20 PROJETO DE LEI NQ 1957/96

ITEM 22 PROJETO OE LEI NO 0570/95

de
da

I'l()~::; TFPl"in~',;
rIO ~<'EI ,,:,Tnl~

DA CC.].

sobre a obrigatoriedade
médica no Parque

si tuado na RI!; I_

DispÕe
unidade
Cidade.

AI/TOR.
nF~JIJTAnn UH7 FSTFVt!!n

RELATOR,
DFPI lTAf)(j MANiiFI DF ANORAOE

PARFr:ER"
FAVORI\VEI. 1\ APROVAÇllo DA MATÉRIA.

DispÕe sobre a utilização do lote
R dA QI 1 (atual QI 5) do Setor
rie Habitações Individuais Sul
SH[S. RI' XVI.

AUTOR-
I i~'('I ITAno 1.1J T7 F.STFV~n

RFL,:) TnR"
j'JFPII u~nnRFNfCTO TAVAI':?FS

PARFr:FR
FAVORI\VFL 1\ APROVAÇIlO nA MATÉRIA_

Dispõe sobre a obrigatoriedade
dos Shopping Centers7 Centros
r.omerciais e Estabelecimentos de
DiversõBs Públicas instalarem em
s,ms dependências, sanitários
públicos para deFicientes físicos
e mentais com acompanhantes e dá
outras providências~

AUTOR.
OFPlfTAnn MANi1FI.. DF ANOHAnF

RF'-ATOR"
OFPllTAon RFl'-lTr..Ttl TAVARES

PARECFR'
(-"A'Ji""lRÁVFI Nn:~:; "fERI1flS nAS EMFI'H)AS
nA r •.~:r.

Destina área pública na Região de
Sobradinho RA-V~ para a prática
de pára-quedismo e dá outras
prnvidências_

AUTOR-
f)F~:'11TAn('1 Í"'iApr':Cl I..Th,,'.•

RFLATOR"
IlEPllT Ar) •...l FI If;' r PFIlFS C{WiAf"'(,(-1

PAREr:FR,'
r-AVfli';"ÁVFI
~:';llf~Fl"iFI'IJ'Ú4
SURsr I TlH TVO

ITFM 19 PROJETO DE LEI NO 1533/96 TTEM 23 PROJETO DE LEI Nº 1669/96
Tnst:itl.l.Ío Programa de Incentivos
às Empresas Geradoras de

Isenta de pagamento
e~peci"ica as

da taxa que
entidades
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TTEM 24 PROJETO DE LEI Nº 1709/96

ITEM 26 PROJETO DE LEI NO 1168/93

ITEM 25 PROJETO DE LEI Nº 1921/96

religiosas. e dá outras
providênciasw

AUTOR.-
nFP[ITAf)n nnn ON ATRF:.:.,

RUATOR.:
f)FPI JTADO RFN Tc>rn TAVARFS

PARECER"
FAV()RI4VFI Á APRnVACAO nA MATFRTA.

nnNns T F f';"Mn~.-,
DA rT.l ..

venda para menores de 18
seringas. agulhas e

outro objeto destinado à
de injeções ou para
introduzir líquidos no

Proíbe a
anos de
qualquer
<"IpI icação
reti rar ou

PARECER ..
r:AVilRÁ'v'FI.
SJJHqTTTllTTVO

DiSpÕe sobre a publicação de
mensagens periódicas de
esclarecimentos sobre a rorma de
prevenção de doenças e do uso
indevido de drogas. controle de
endemias e epidemias_

AUTOR:
nFPllTADÍI RFNATO RAINHA

RELATOR:
nEPllTADf'I F.lJRr PFnFS CAt.i(4f~'Gn

PARFCER-
f:AVI'IRlWH NA F('IRIi~) 00
;';:;118:-,1"r TlIT TV.l nA (:Ll ..

Acrescenta inciso à Lei nQ
1162/96~ que "DiSpÕe sobre a
proibição de rumo em recintos
rechados em locais que especifica
e determina outras providências" p

AIITORES-
DFP1,lTAno:-, PFH TFl PAf';HFr':D E MANnFI
DF ~~NnRAnE"

RELATOR,
OFPI JTAnO r:AFI J

PARECER:
FAVnR(~VFI AC.~TAnAS AS FMFNOAS DA
r":Ll.

DiSpÕe sobre a contratação de
operações de crédito externos. à
qualquer titulo. pelo Distrito
Federal e dá outras providências.

AUTORES ..
DFF'IITAon RE~,!ATO RA fNHA E OllTRnS

RELATOR ..
flPPl rrAnn JOSF EDMAR

PARECER:
FAVClRÁVFI Nns TFRMOS DO
sllRSrrTlJTrvo. nA CFOF ..

TTEM 28 PROJETO DE LEI NO 2299/96

ITEM 31 PROJETO DE LEI NO 2242/96

ITEM 29 PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº
1 1 /90,

ITEM 30 PROJETO DE LEI Nº 1916/96

on

a
que

outras

o Pl NO
M~~F<'C()::,

Poder Executivo
os estudos
e dá

AI ':;-,rAT~~I:~iA~:~F~iFNJ)A~'" DA

o

CÍlN.l{JNTf~ COt"i
no nFPIJTAfYI

r 1~""'Ii'II';"'~'!.VFI
fY;.l

Autoriza
proceder
especi ri ca
providências_

AUTOR,.
()F~IITAnO PFNTFl P?-ICHFr::n

RFLATOR"
nFPI,I"U:.n(\ HF.:NrCrn TAV~~PFS

ORRERVAÇ/fO-
TR,::>d-i' TACf'\n
11 RH/9f.,
A r.•'pI In •.',

PARFCER"
FAVflh'.),VF! NflS TFr.•'fins
':;1IR:n TTI IT r \i0 DA CFOF ~

Define lote de terreno com
destinação para venda de
combustíveis. produtos e
serviçais afins, na RA V.
Sobradi nho I I. e dá outras
providências.

AUTOR,
nFP1ITAon Onfl ON ATRFS

RELATOR,
n~P11TAnn BFt"'YCTO TAVARFS

PARECER,
FAvnR?vFt Nns TFRMOS DA EMFNOA
nA cc:r ,_

DispÕe sobre a criação de área
destinada à venda de combustlvel.
produtos e serviços afins, no
Setor ",.,," Norte de Taguatinga. e
dA outras providências_

AUTOR.-
flF,.'1 fT (.•!"lI) nn 11 i1N A T RF:-)

RF'-ATnR-
()FPI IT.~I'In 1":(iFII

PARECER,

ITEM 27 pROJETO DE LEI Nº 2057/96

Determina que os responsáveis
pe1a promoçao de eventos, no
âmbito do Distrito Federal,
providenciem atendimento médico
de.urgência aos espectadores e dá
nutras providências_

AUTOR"
I)Ff:JIITAfll'-'1 ~JFr.lrr-1 Pf-lI"':HFCI-l

RFL~TnR"
I"IF(:'I ['I •.',()I"'I 7F Rf:ilH'd I"H')

organismo_
AUTOR,

DFPllT AnO M'FNt',T(") PA r HHt',
RFI.,QTOR~

:-)FPIIT .~nnCf.',FII

PARFr.ER::
r:f-.j'v'í)pr,,!VFI. NA F(H-d'lA DA:":, EMFN[)AS

rIA (';(":.1 E=' nA F11FNDA no REI_ATOR.

TTEM 32 PROJETO DE LEI Nº 436/95

Altera a Lei nQ 7_431~ de 17 de
dezembro de 1985, que instituiu o
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sobre Propriedade de
Automotores no Distrito
dá outras prDvidências~

EMFNOATFRMOS OANOS

ao GDF a pavimentação da
da FazBlJdinha qUB
a BR-060 à Av_ Recanto

Sugere
Estrada
interliga
das Emas.

AIJTOR.,
OE"PIITAOO CAFIJ

RELATOR,
nF:PlITADn EtlR tPF.:DFS CAMARGO

PARECER:
FAvnRAvFL
nA cr::.l"

ITEM 37 INDICACAo NO 0687/96

PARECER:
FAV(I~'ÃVFI Nn~., TER/",IOS DA~.1EMFNOAS
no REI ATOR., ACATADA A FMENOA DA
r.F(IF NA FORMA DA SIIF1--FMFNOA DA
(T.l

Imposto
Veículos
Federal e

I)UTOR~
I)FPtlTADO TArJFIJ FTl. TPPFI.I. T

RFI..ATOR:
fl~T'IITAn() FO TMAR PIF<' TNEI.lS

ITEM 33 PROJETO DE LEI NO 1656/96

de 04 de
dá outras

A APRnVAçl\O DA MATFR [P, ..

ITEM 38 INDICACAO NO 0752/96

Companhia Energética de
CEB a iluminação da

de Esportes localizada
Administração do Gama e o
Residencial Europa.

Sugere à
Bras/lia
Quadra
entre a
Edifício

AOTOR-
OEP1JTAOO CAFU

REI.ATOR:
nEPUTAOO EURlpEDES CAMARGO

PARECER:
FAVORAvEI. A APROVAÇI\O OA MATÉRTA.

~1tera a Lei nQ 194,
dezembro de 1991 • e
providências.

Ai/rOR M

nFPI1TADO TAOFll Fll..TPPFt.L f
RFI.A TOR,

nFPIJTADq BFNfCTí'l TAVARES
PAREr.ER-

~:-AvnRÁ\lFI

TTEM 34 PROJETO DE LEI NO 0923/93

DiSpÕe sobre a construção de
muros das escolas públicas
localizadas em áreas de
assentamento do Distrito Federal,
por entidades e empresas e dá
outras providências.

AUTOR,
llFPUTADí1 WASNY DF ROIJRF

RHATOR:
IlF:PIJTAIJ(l FURfPFDFS CAMARfiO

PARECER:
FAVf1RÁvFI NO:-=;TERMOS OAS EMFNDAS
00 RELATOR. ACATAOAS AS EMFNOAS
DA CC.l"

ITEM 39 TNDICACAO NO 0720/96

Reivindica providências
para construção de mais
públicas em Planaltina_

AUTOR.,
l)FPUTADn MANOFI DF ANDRADE

RFl.ATOR:
DFPIITAOO lÊ RAMAL.HO

PARECER,
FAVflRÀVFL NA FORMA
SIIRSTJTlITTVO DA (';C~l~

ITEM 40 INDICACAO NO 0724/96

do GDE
praças

DO

Á APh'í,lVAÇt:\ODA MATFRTA ..

TTFM 41 TNOTCACAO NQ 0751/96

GDF a construção de um
8R-060~ entrada da DF-

Satélite do Gama.TTEM.35 PROJETO OE LEI NQ 1506/96

Des.::tfeta área públ ica para
ampliação da Escola Classe 08 de
Planaltina-DF_

AOTOR:
nFPUTADn WA8NY DE ROI.JRP.

RElATOR:
DEPI rTAOfl FURfPEOFS CAMARGO

PARECER:
FAVORAVEL ACATADA A EMENOA DA
r;FOFw

Sugere ao
viaduto na
03, Cidade

AUTOR"
nFPUTAfH"I WASNY DF ROllRF

RELATOR"
nFPllT AOfl CAFI r

PAREr.ER,
FAvm.Ú~VFI

ITEM 36 PROJETO DE LEI NO 2031/96

Altera a redação do parágrafo 1º~
do artigo 1º~ da Lei nQ 1.139~de
10 de julho de 1996_

AUTOR:
DFPUTAOn WASNY DF. ROIIRF

RELATOR:
nF.pr JTADO CAFI,r

PARECER:
FAvnRÁVEI NOS TERMOS DA EMENfl"l
DA cr..J_

SugEtre ao ExmQ Senhor Governador
do DF a criação~ na Secretaria de
Satíde~ da carrei ra de I!Igente de
Controle de Zoonoses.

AUTOR-
DFPI JTAon WA.::~NY DF ROI Jf;'F

REI. A TOR:
DFpr,ITAon FURfPFOFS CAMARGO

P~RFCER~
t':AVOPÃVF.r Á (.'lPRnV~"tçtio rh"t Mf':!TÉR 1A '.

PARECERES PELA REJEICAO E CONTRARIOS A
MATÉRIA OU EMENDAS:
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ITEM 42 PROJETO DE LEI NQ 1794/96 TTFM 47 PROJETO DE LEI NQ 1655/96
11
01 da

Atos Administrativo_s. __ . __ ~

A Presidente da Câmara Legislativa do DistritoFederal, no
uso de SU88 atribuiçOesregimentais, nos termos das ResoluçOes nea 00t6I92,
078193, 091194, 125197, 130197 e 131/97, e ainda o que consta do Prooesao rf
001290197,

Torna obrigatória a publicação,
em jornal de grande circulação no
Oi s t.ri to Federal, de todas as
Leis sancionadas e promulgadas,
com a ci tação do autor, e dá
outras providências.

AUTOR.:
DFPUTAnn MARCOS ARRUDA

RHATOR:
t)EPI JTAno ,10SF. EOMAR

PARECER,
PELO RETORNO A CC.J.

,OE1"7ATO DA PRESIDENTE NO 305

Desmembra área na AR
Conjunto 3 - Ares Especial
R~ de Sobradinho.

AUTOR:
OFPIITAOn Aotln XAvrER

RELATOR:
OEPIITADO EURlpEDFS CAMARGO

PARECER:
PF.:LA RE.JEIÇI'lO DA MATÉRIA.

ITEM 43 PROJETO pE LEI NR 1342/96
Dispõe sobre B desafetação de
área na EQHO 11/13 - Setor a
Ceilândia. para a construção de
umaQuadra de Esportes.

AUTOR'
nFPllTAOO MARCOS ARRUDA

RFLA TOR:
nFPIJTADD F.:URIPEOFS CAMARGO

PARECER: ~MFNOAS
FAvnRÁVFL. NA FORMA DA" c
Dn h'FlATllR. RE,IElTADAS AS EMFNOAS
F SUBEMF.:NOA DA CC.J E CEOF.

ITEM 44 PROJETO DE LEI NQ 534/95

Altera dipositivo da Lei 09 877.
de 28 de junho de 1995. que
"diSpÕe sobre a manutenção de
linhas de ônibus no períodb
noturno B dá outras
provi dênci as" •

AUTOR:
nFPIITADO FTUPPFI..LT

RFtATOR,
DFPIITADf1 ZÉ RAMAI,HO

PARFCER,
i~()NTh'ÁRIO Á F.:MFNOA DE PLENÁRIO EM
79 TtIRNO.

TORNARSEM EFBTO, por perda de prazo para poue, a
nomeaçto dos cenclidatos para OI Cargos a Categorias ProfisaionaillAru de
Atueçlo abaixo especificadas, nomeados pelos Atos da Presidente .,.. 215197 e
218/97, publicados no DClJOFde 21105197.

CATEGORIA
ATO DACARGO PROFJSSfO~l,. NOME

ÁREADEATUA O PRESIDENTE

~:~ ALDciliarde Lui~!~ rf 215197 deInfoonél:lcelDklitador Rodri do Nascimento 211D5i97

.•.••- p"""",,, ~~Gamesda
". 218197 deLegislatiYo Legislativo WaUon Farreira Santos 211115197

Wilson Dias MaIn8tI

TTEM 45 PROJETO DE LEI NQ 1612/96 Brasllia,04 de agos t de 1997.

PELO RETORNO

ITEM 46 PROJETO DE LEI NQ 1605/96

ATO DA PRESIDENTE NO 306 ,DE 1997.

A PreSidente da Camara Legislativa do Díslrtto Federal, no uso de suas alribuiçOes
regimentais,

- Publique.se e regislre-se.
Braslfia, 04 de

RESOLVE:

1 - EXONERAR ADRIANA BERNARDES CERQUEIRA RODRIGUES. matricula
n"12,912-40, do cargo Especial de Gabinete, CL-06, do Gabinete Par1llmentar do Deputado Luiz
Estevão (Resoluções n"s 073193, 079193 e 128/97 - Processo n" D01.II09Jll6.CLDF).

2 - EXONERAR GERSON BEVENUTO BEZERRA DO NASCJMENTO, matricula
nO 12.837-28, do Cargo Especial de Gabinete, CL-D1, do Gabinete Parlamentar do Deputado
Geraldo Magela, bem como NOMEÁ-LO pal1l exercer o CalVO Especial de Gabinete, CL-13, no
referido Gabinete (Resoluções n"s 073193, 079/93 e 128/97 - Processo n" 001.792f97-eLDF).

3 - EXONERAR WANlA LUIZA DE SOUZA, matricula n" 13.236-4", do Cargo
Especial de Gabinete, CL-10, do Gabinete Parlamentar do Deputado João de Deus, bem como
NOMEÁ-LA para eJCeJt:ero Cargo Especial de Gabinete, Cl-09, no referido Gabinete (Resoluções
nOs073193, 079193 e 128197 - Processo n" 001.435/97..cLDF).

4 - NOMEAR VANIA APARECIDA PEREIRA DE UMA para el«lrcer o Cargo
Especial de Gabinete, CL-D1. no Gabinete ParllImentar do Deputado Joto de Deus (Resoluções
nOS073193, 079193 e 128/97 - Processo n" 001.790197..cLDF).

5 - NOMEAR LEONORA E SILVA MAZAo para exercer o CtIrgo Especial de
Gabinete, CL-D2, na Uderança do PMD8 (Resoluções nOS 07"193 e 125/97 _ Proc"sso n"
001.234197-CLDF).

VII do
15 de
outras

inciso
412. de
e dá

Dá nova redação ao
Art. 3Q da Lei nQ
janeiro de 1993'
providências.

AUTOR:
nFç"'IITAf)(l ZE RAMAI,HO

RELATOR:
nFPUTADO EURtPEOES CAMARGO

PARECER: _
PFI A PRf',JlJDTCTAI.IDADF.: DA MATERTA.
':'OR TFR PERDIDO A OPORTUNIDAOE.

Dispõe sobre a utilização de
ônibus com câmbio automático no
sistema de transporte coletivo do
Distrito Federal e dá outras
providências.

AI/TORES-
f'JFPIJTAnn MANOF:1 DA ANnR~~DF

RHATOR:
I1FPIITAf)1Í RFNtr::rO TAVARFS

PARECER:
PFI,Ci RFTOr-.'I--IO Â CC.]"
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ATO DA PRESIDENTE N" 307 • DE 1997.

Diario da Câmara Legislati va

ONDESEU:

Brasma, terça-feira, 5 de agosto de 1997

TERESA DIAS LIMA PEREIRA

A Presidente da Cêmara legislal,v8 do Distrito Federal, no U$(l de suas atribuiçlies
regimentais, c conforme consta do Proce5S0 n' 00l.734/97-ClDF

RESOLVE'

TORNAR SEM EFEITO a nomeação de CRISTIANE DE CARVALHO TAVARES,
constante do Alo da PreSIdente n' 2118.de 1997, publicado no Diário da C;1mara Legislativa de 29
de julho de 19'al. em virtude de solicitaçAo do DeputadO Odilon Aires

LEIA-SE: TERESA DIAS LIRA PEREIRA

't) de 1997.

Deputada DA~o
Presidente

- Publique-se li registre-se.

Brasília, 04 de a~to de 1997

D""~z{~HO
/// PreSldenle\.....J

ATO OA PRESIOENTE N" 299, DE 1997.

A Presidenle da Camara LegislatIva do Distrito Fecleral, no uso de suas atritlUiçOes
regimenl8ls.

RESOLVE:

1 - EXONERAR MÁSSIMO LUIZ DE ARAÚJO MANZOULl.O, malncula nO
12.27G-5-4, do Cargo Especial de Gabinete, CL-05, do gatlinete Parlamenlar do Deputado Beniclo
Tavares, bem como NOMEÁ-l.O para exercer o Cargo Especial de Gabinele, CL.01, na Liderança
dO PMOB (RewluçOes nOs073/93, 079/B3, 125Jg7 e 128/97 " Procasso n° 000, 106f95.CLDF)

2 - NOMEAR ANTÔNIO COELHO SAMPAIO, reqUisitado da Secrelana de
Segurança Pública do GDF, para exelter o Cargo especial de Gabinete, CL-05, no Gabinete
Parlamentar do Deputado Benicio lavares (ResoluçOes nOs073/93, 079/93 e 128/97 - Processo n0
000,943197-CLOF)

3 - NOMEAR IRIS CARLOS SANTOS DA SILVA, requisitado da FundaçAo
Hospitalar do Distrtlo Feaeral, para exercer o Cargo Especial de Gabinete, CL.01, no Gabinete
Parlamentar do Deputado Geraldo Magela (ResoluçOes n"s 073/93, 079193 e 128/97 - Processo n°
001.5-45197-CLOF)

- Pubhque-se e regiSlre-se

Brasilia,2B de Jul'"1o/ de 1997.

/
Deputada LUCIA C V~

/ / President

(Republicado por conter incorreçôes no item 1 do original publicado no diario da Camara
Legislativa de 29 de julho de 1997)

ERRATA

Processo n° 001400/97

ERRATA do Ato da Presidente n"27 1, de 1997, publicado no diário da
Câmara Legislativa do Distrito Federal de 25/07197

Extrato de Licitação

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
EXTRATOS DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO: 001.47li197. OBJETO: atender
despesas com renovaçAo de assinatura da
Coleção das leis da República Fedlllal do Brasil;
FAVORECIDO: Imprensa Nacional; VALOR; R$
4311,011(quab 0C6r1tDs• trinta • cinco real8 • cinco
centavos); FUNDAMENTO LEGAL: art. 25, caput,
da L.I 8.888, d. 2118/93; AUTORIZAÇAo DA
DESPESA: em 3Gn/97, pelos ordenadores Arléclo
Alexandre Gazal • José Wlllemann;
RATIFICAÇAo: em 30fT/97, pela Presidente da
CLDF, Deputada Lúcia carvalho.
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